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SEGUNDO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 62
(SEXTA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES,
DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM DUAS SERIES, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA
COM ESFORCOS RESTRITOS DE DISTRIBUICAO, DA UNIPAR CARBOCLORO S.A.

Pelo presente “"Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 69 (Sexta)
Emisséo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acbes, da Espécie Quirografdria, em
Duas Séries, para DistribuicGo Publica, com Esforcos Restritos de DistribuicGo, da Unipar
Carbocloro S.A." ("Segundo Aditamento”), as partes:

(1) UNIPAR CARBOCLORO S.A., sociedade por a¢des, com registro de companhia
aberta na categoria “"A” perante a Comissdo de Valores Mobiliarios (“CVM") sob o n°
11.592, com sede na cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, na Avenida Presidente
Juscelino Kubitschek, n® 1.327, 22° andar — Sala Djanira, CEP 04543-011, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Economia (“CNPJ") sob o n°
33.958.695/0001-78, neste ato representada na forma de seu estatuto social
("Emissora”); e

(2) PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS,
instituicao financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro
na Avenida das Américas, n°® 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca,
CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 17.343.682/0001-38, representando a
comunhdo de titulares das Debéntures (conforme definido abaixo) (“Debenturistas”)
objeto da presente Escritura de Emissdo, neste ato representada nos termos de seu
estatuto social (“Agente Fiduciario”);

A Emissora e o Agente Fiduciario sdo doravante designados, em conjunto, como “Partes”
e, individual e indistintamente, como "“Parte”.

RESOLVEM, por meio deste Segundo Aditamento e na melhor forma de direito, firmar
o presente aditamento, mediante as clausulas e condi¢des a seguir.

CONSIDERANDO QUE:

(A) as Partes celebraram, em 09 de abril de 2021, o “Instrumento Particular de
Escritura da 69 (Sexta) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acbes, da
Espécie Quirografaria, em Duas Séries, para Distribuicdo Publica, com Esforcos Restritos de
Distribuicé@o, da Unipar Carbocloro S.A." ("Escritura de Emissao”), registrada na Junta
Comercial do Estado de Sao Paulo ("JUCESP") sob o n° ED003864-7, em 21 de maio de
2021, conforme aditada em 28 de abril de 2021, a qual estabeleceu os termos e
condigdes para emissao de 350.000 (trezentas e cinquenta mil) debéntures simples, ndo
conversiveis em a¢oes, da espécie quirografaria, em 2 (duas) séries, da 62 (sexta) emissao
da Emissora, todas com valor nominal unitario de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de
Emissao (conforme definida na Escritura de Emissdo) ("Emissdo”), as quais foram objeto
de distribuicdo publica com esforcos restritos, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de
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dezembro de 1976, conforme alterada, da Instrucdo da CVM n° 476, de 16 de janeiro de
2009, conforme alterada e das demais disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis
("Oferta Restrita“);

(B) em 28 de abril de 2021 as Partes celebraram o 1° (Primeiro) Aditamento a
Escritura de Emissdo para (i) ajustar a redacdo das Clausulas 5.16.1 e 5.16.2 da Escritura
de Emissdo, de forma a refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding; e (ii) alterar
o tempo verbal da Clausula 7.4 em decorréncia de eventos ja realizados conforme
alteracGes previstas na Clausula 2;

(C)  a Escritura de Emissdo e o presente Segundo Aditamento foram celebrados com
base na autorizacao deliberada em Reunidao do Conselho de Administracdo da Emissora,
realizada em 05 de abril de 2021 (“RCA Emissora 2021"), nos termos do seu estatuto
social, na qual foi deliberada a (a) aprovagao da Emissdo e da Oferta Restrita, bem como
seus termos e condig¢des; e (b) a autorizagdo a diretoria da Emissora a praticar todos os
atos necessarios a efetivacdo do item (a), abrangendo a celebracdo de eventuais
aditamentos a Escritura de Emissdo e (ii) na autorizacdo deliberada em Reunido do
Conselho de Administracdo da Emissora, realizada em 02 de junho de 2025 na qual foi
deliberada, dentre outros assuntos, a autorizagéo, para que Diretoria da Companhia e/ou
seus procuradores celebrem o presente Segundo Aditamento para Inclusdo da Hipdtese
de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido) (‘RCA Emissora 2025");

(D) em 02 de julho de 2025, os Debenturistas aprovaram, em Assembleia Geral de
Debenturistas (“AGD") a inclusdo da hipdtese de resgate antecipado facultativo total das
Debéntures objeto da 62 (sexta) Emissdo da Emissora e a incluséo e alteracdo das
respectivas clausulas da Escritura de Emissao (“Inclusdo da Hipotese de Resgate

Antecipado”);

(E) as Partes desejam celebrar o presente Segundo Aditamento, a fim de
formalizacdo das alteracbes das deliberacdes aprovadas na AGD.

RESOLVEM as Partes celebrar o Segundo Aditamento, em observancia as seguintes
clausulas e condicdes:

1. DEFINICOES

1.1.  Termos iniciados por letra mailscula utilizados neste Segundo Aditamento que
nao estiverem aqui definidos tém o significado que Ihes foi atribuido na Escritura de
Emissao.

2. AUTORIZAGAO E REQUISITOS

2.1. O presente Segundo Aditamento é celebrado com base nas deliberaces
2
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tomadas na RCA Emissora 2021 e na RCA Emissora 2025.

2.2. O presente Segundo Aditamento sera, nos termos do artigo 62, inciso |, paragrafo
5° da Lei das Sociedades por A¢des, do artigo 33, inciso XVII e paragrafo 8°, da Resolucao
CVM 80 e da Resolucao CVM 160, conforme redacgdo conferida pela Resolucao CVM 226,
divulgado na pagina da Emissora na rede mundial de computadores (www.ri.unipar.com)
e em sistemas eletronicos disponiveis nas paginas da CVM e da B3 na rede mundial de
computadores em 7 (sete) Dias Uteis contados de sua assinatura.

3. ALTERACOES

3.1.  Partes resolvem, de comum acordo, alterar a Escritura de Emissdo, para
formalizacdo das alteracdes das deliberacdes aprovadas na AGD, através da alteracéo
das clausulas 6.3. e 6.3.1,, e inclusdo das clausulas 6.3.2,, 6.3.3,, 634, 6.3.5,, 6.36,, 6.3.7,,
6.3.8., 6.3.9., 6.4. e 6.4.1,, que passardo a viger conforme redacdes a seguir:

"6.3. Resgate Antecipado Facultativo Total:

6.3.1. A Emissora poderd, a seu exclusivo critério, observados os termos e
condicbes estabelecidos a seguir, realizar o resgate antecipado facultativo da
totalidade das Debéntures da Segunda Série, com o consequente cancelamento de
tais Debéntures, mediante o pagamento de prémio aos Debenturistas ("Resgate
Antecipado Facultativo Total"), observados os termos e condicées a sequlir.

6.3.2. O Resgate Antecipado Facultativo Total sera realizado pela Emissora
mediante pagamento (i) do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal
Unitario, conforme o caso, pela Emissora, acrescido (ii) da RemuneracdGo das
Debéntures incidente sobre o Valor Nominal Unitdrio ou o saldo do Valor Nominal
Unitario, conforme o caso, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Inicio da
Rentabilidade ou da Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado
Facultativo Total, (iii) de eventuais Encargos Moratdrios, caso aplicaveis, e quaisquer
outros valores eventualmente devidos pela Emissora e ndo pagos até a data do
efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, acrescido (iv) de prémio flat
equivalente a 1,0105% (um inteiro e cento e cinco décimos de milésimos por cento)
("Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total").

6.3.3. As Debéntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures nos termos previstos nesta Cldusula deverdo ser canceladas pela
Emissora.

6.3.4. O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures somente podera
ocorrer mediante a comunicac¢d@o individual a cada Debenturista, com copia ao
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Agente Fiducidrio, ou a publicacdo de comunicacéo dirigida aos Debenturistas, a ser
amplamente divulgada nos termos previstos nesta Escritura de Emissdo
("Comunicacdo de Resgate Antecipado Facultativo Total"), a ser realizada pela
Emissora, sendo que a data de realizag¢do do Resgate Antecipado Facultativo Total
deverd, obrigatoriamente, ser um Dia Util e todas as Debéntures resgatadas deverdo
ser liqguidadas na mesma data.

6.3.5. Na Comunicacdo de Resgate Antecipado Facultativo Total deverd constar:
(i) a data de realizacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total, que deverd ser um
Dia Util: (ii) a forma de cdlculo do Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total;
(iii) o local do pagamento das Debéntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo
Total; e (iv) quaisquer outras informacdes necessdrias a operacionalizacdo do
Resgate Antecipado Facultativo Total.

6.3.6. O pagamento das Debéntures resgatadas antecipadamente em decorréncia
do Resgate Antecipado Facultativo Total sera feito (i) por meio dos procedimentos
adotados pela B3 para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii)
mediante depdsito em contas correntes indicadas pelos Debenturistas a ser realizado
pelo Agente de Liquidagéo observados os procedimentos do Escriturador, no caso de
titulares de Debéntures que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3.

6.3.7. A B3, o Escriturador, o Agente Fiducidrio e o Agente de Liquidacdo deverdo
ser comunicados da realizagdo do resgate antecipado com, no minimo, 3 (trés) Dias
Uteis de antecedéncia em relacdo a data estipulada para sua realizacéo.

6.3.8. As Debéntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto acima, serGo
obrigatoriamente canceladas.

6.3.9. Ndo sera admitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debéntures.

6.4. Amortizacao Extraordinaria Facultativa:
6.4.1. Ndo sera admitida a realizacdo, pela Emissora, de amortizagdo
extraordindria facultativa das Debéntures.”
3.2. A Escritura de Emissdo passara a vigorar conforme o Anexo A a este Segundo
Aditamento.
4. DECLARAGCOES E OBRIGACOES
4.1.  As Partes, neste ato, declaram que todas as obrigacdes assumidas na Escritura de

Emissao se aplicam a este Segundo Aditamento como se aqui estivessem transcritas.
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4.2. A Emissora declara e garante, neste ato, que todas as declaragbes e garantias
previstas na Escritura de Emissdo permanecem verdadeiras, corretas e plenamente
validas e eficazes na data de assinatura deste Segundo Aditamento.

5. RATIFICACOES E CONSOLIDACAO

5.1.  Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as demais
clausulas, itens, caracteristicas e condicbes constantes das Debéntures, conforme
previstas na Escritura de Emissdo e ndao expressamente alteradas por este Segundo
Aditamento. A versdao consolidada da Escritura de Emissdo, refletindo as alteracdes
aprovadas por este Segundo Aditamento, passara a vigorar conforme o Anexo A a este
Segundo Aditamento e substitui de forma integral qualquer versdo anterior.

6. DISPOSICOES GERAIS

6.1. Nao se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes do presente
Segundo Aditamento. Nenhum atraso, omissao ou liberalidade no exercicio de qualquer
direito ou faculdade que caiba a qualquer das Partes em razdo de qualquer
inadimplemento da outra Parte, conforme aplicavel, prejudicara o exercicio de tal direito
ou faculdade, ou serad interpretado como renlncia ou concordancia com tal
inadimplemento, nem constituird novacdo ou modificacdo de quaisquer outras
obrigacbes assumidas pela respectiva Parte neste Segundo Aditamento, no tocante a
qualquer outro inadimplemento ou atraso.

6.2. Este Segundo Aditamento, a Escritura de Emissdo e as Debéntures constituem
titulos executivos extrajudiciais, nos termos dos incisos | e lll do artigo 784 do Cédigo de
Processo Civil, reconhecendo as Partes desde ja que, independentemente de quaisquer
outras medidas cabiveis, as obriga¢des assumidas nos termos deste Segundo
Aditamento comportam execucao especifica e se submetem as disposi¢des dos artigos
815 e seguintes do Codigo de Processo Civil, sem prejuizo do direito de declarar o
vencimento antecipado das Debéntures, nos termos da Escritura de Emissao.

6.3. Este Segundo Aditamento € celebrado em carater irrevogavel e irretratavel,
obrigando as partes e seus sucessores a qualquer titulo.

6.4. Ainvalidacao ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das clausulas deste
Segundo Aditamento ndo afetara as demais, que permanecerdo sempre validas e
eficazes até o cumprimento, pelas partes, de todas as suas obrigagdes aqui previstas.
Ocorrendo a declaracéo de invalidacdo ou nulidade de qualquer clausula deste Segundo
Aditamento, as partes desde ja se comprometem a negociar, no menor prazo possivel,
em substituicdo a cladusula declarada invalida ou nula, a inclusdo, neste Segundo
Aditamento, de termos e condi¢des validos que reflitam os termos e condi¢des da

clausula invalidada ou nula, observados a intencdo e o objetivo das partes quando da
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negociagao da clausula invalidada ou nula e o contexto em que se insere.

6.5. AsPartes afirmam e declaram que este Segundo Aditamento podera ser assinado
com certificado digital da ICP-Brasil, nos termos do art. 10, paragrafo 1° da MP 2200-
2/2001, e do artigo 6° do Decreto n°® 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas
validas, vinculantes e executaveis, desde que firmadas pelos representantes legais das
Partes. As Partes renunciam a possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias
originais (ndo-eletrbnicas) assinadas deste Segundo Aditamento, bem como renunciam
ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletronicas, na medida
maxima permitida pela legislacao aplicavel.

7. LEI DE REGENCIA E FORO
7.1.  Este Segundo Aditamento sera regido pelas leis da Republica Federativa do Brasil.

7.2. Fica eleito o foro da comarca de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, com exclusio
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questdes porventura
oriundas deste Segundo Aditamento e da Escritura de Emissao.

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes celebram o presente Segundo
Aditamento de forma digital, dispensada a assinatura de testemunhas, observado o
disposto na Clausula 6.5. acima e no artigo 784, §4° do Cédigo de Processo Civil.

Sao Paulo, 15 de julho de 2025.
(As assinaturas seguem nas pdginas seguintes.)

(Restante desta pdgina intencionalmente deixado em branco.)
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(Pdgina de Assinatura 1/2 do "Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura
da 69 (Sexta) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acbes, da Espécie
Quirografaria, em Duas Séries, para Distribuicdo Publica, com Esforcos Restritos de
Distribuicdo, da Unipar Carbocloro S.A.")

UNIPAR CARBOCLORO S.A.

Nome: Eduardo De Paula Nome: Camilla Aduan de Figueiredo
Schwarzbach
Cargo: Procurador Cargo: Procuradora

(Rubrica
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(Pdgina de Assinatura 2/2 do "Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura
da 69 (Sexta) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acbes, da Espécie
Quirografaria, em Duas Séries, para Distribuicdo Publica, com Esforcos Restritos de
Distribuicdo, da Unipar Carbocloro S.A.")

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS

Nome: Leticia Moreira Sales
Cargo: Procuradora
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ANEXO A AO SEGUNDO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE
ESCRITURA DA 62 (SEXTA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO
CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM DUAS SERIES, PARA
DISTRIBUICAO PUBLICA COM ESFORGOS RESTRITOS DE DISTRIBUIGAO, DA
UNIPAR CARBOCLORO S.A.

CONSOLIDAGAO DA ESCRITURA DE EMISSAO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 62 (SEXTA) EMISSAO DE
DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, EM DUAS SERIES, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, COM
ESFORCOS RESTRITOS DE DISTRIBUICAO, DA UNIPAR CARBOCLORO S.A.

Pelo presente “Instrumento Particular de Escritura da 69 (Sexta) EmissGo de Debéntures
Simples, Ndo Conversiveis em Acles, da Espécie Quirografdria, em Duas Séries, para
DistribuicGo Publica, com Esforcos Restritos de Distribuicdo, da Unipar Carbocloro S.A."
("Escritura de Emissao”):

como emissora e ofertante das debéntures objeto desta Escritura de Emissao:

(1) UNIPAR CARBOCLORO S.A., sociedade por a¢des com registro de companhia
aberta perante a Comissdo de Valores Mobiliarios ("CVM") sob o n°® 11.592, com sede na
cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek,
n° 1.327, 22° andar, CEP 04543-011, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do
Ministério da Economia ("CNPJ/ME") sob n° 33.958.695/0001-78, neste ato representada
nos termos de seu estatuto social (“Emissora”); e

e, como agente fiduciario representando a comunhdo dos Debenturistas (conforme
abaixo definidos):

(2) PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS,
instituicdo financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na
Avenida das Américas, n® 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP
22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 17.343.682/0001-38, representando a
comunhédo de titulares das Debéntures (conforme definido abaixo) (“Debenturistas”)
objeto da presente Escritura de Emissao, neste ato representada nos termos de seu
estatuto social (“Agente Fiduciario”);

A Emissora e o Agente Fiduciario sdo doravante designados, em conjunto, como "Partes”
e, individual e indistintamente, como “Parte”.

RESOLVEM, por meio desta Escritura de Emissdo e na melhor forma de direito, firmar a
9
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presente Escritura de Emissdo, mediante as clausulas e condi¢des a seguir.
1. AUTORIZACAO

1.1.  Esta Escritura de Emissdo é firmada com base na autorizacdo deliberada em
reunidao do Conselho de Administracdo da Emissora, realizada em 05 de abril de 2021
("RCA Emissora”), nos termos do seu estatuto social. De acordo com a RCA Emissora,
foram deliberadas (i) aprovagdo da Emissao (conforme abaixo definida) e da Oferta
(conforme abaixo definida), bem como de seus termos e condicdes; e (ii) autorizacdo a
diretoria da Emissora para praticar todos os atos necessarios a efetivacdo das
deliberagdes consubstanciadas na RCA Emissora, abrangendo a celebracao de todos os
documentos necessarios a concretizacado da Emissao e da Oferta, inclusive o aditamento
a Escritura de Emissdo para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding
(conforme definido abaixo), em conformidade com o disposto no artigo 59, paragrafo
1°, da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades
por Agdes”), as quais serdo objeto da Oferta.

2. REQUISITOS

A 62 (sexta) emissao de debéntures simples, ndo conversiveis em acbes, da espécie
quirografaria, em duas séries, da Emissora ("Debéntures” e “Emissao”, respectivamente),
para distribuicao publica, com esforcos restritos de distribui¢do, nos termos da Instrucao
da CVM n° 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme em vigor (“Instrucao CVM 476") e
demais leis e regulamentacdes aplicaveis ("Oferta”) sera realizada com observancia dos
seguintes requisitos:

2.1. Arquivamento e Publicacdo do Ato Societario

2.1.1. A ata da RCA Emissora sera devidamente arquivada na Junta Comercial
do Estado de Sao Paulo ("JUCESP"), e sera publicada no (i) Diario Oficial do
Estado de Sao Paulo ("DOESP"); e (ii) no "Diario Comercial”, nos termos do inciso
| do artigo 62 da Lei das Sociedades por Ac¢Oes. A ata da RCA Emissora devera ser
protocolada na JUCESP no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis (conforme abaixo
definido) contados da data de sua realizagao.

2.1.2. Oarquivamento da RCA Emissora perante a JUCESP, observado o disposto
na Clausula 2.1.1 acima, devera ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias contados
da data em que a JUCESP restabelecer a prestacao regular dos seus servicos,
devido as medidas restritivas ao funcionamento normal das juntas comerciais
decorrentes exclusivamente da pandemia da COVID-19, nos termos do artigo 6°,
inciso Il da Lei n° 14.030, de 28 de julho de 2020 (“Lei 14.030") observado que,
em caso de formulagdo de exigéncias pela JUCESP, mediante a comprovacao pela
Emissora ao Agente Fiduciario, referido prazo sera prorrogado pelo prazo em que

10
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a JUCESP levar para conceder o registro, sem que seja considerado um Evento de
Vencimento Antecipado, nos termos desta Escritura de Emissao.

2.1.3. A Emissora encaminhard ao Agente Fiduciario cépia eletronica (em
arquivo pdf) da ata da RCA Emissora devidamente arquivada na JUCESP em até 5
(cinco) Dias Uteis contados a partir da data de arquivamento.

Inscricdao desta Escritura de Emissao e seus eventuais aditamentos

2.2.1. Esta Escritura de Emissdo e seus eventuais aditamentos serdo inscritos na
JUCESP, conforme o disposto no artigo 62, inciso Il, e paragrafo 3° do mesmo
artigo da Lei das Sociedades por Ag¢des, devendo ser levados a registro na
JUCESP, pela Emissora, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados de sua(s) assinatura(s)
pela Emissora e pelo Agente Fiduciario.

2.2.2. O arquivamento desta Escritura de Emissao perante a JUCESP, observado
o disposto na Clausula 2.2.1 acima, devera ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias
contados da data em que a JUCESP restabelecer a prestacao regular dos seus
servicos, devido as medidas restritivas ao funcionamento normal das juntas
comerciais decorrentes exclusivamente da pandemia da COVID-19, nos termos
do artigo 6°, inciso Il da Lei 14.030 observado que, em caso de formulagdo de
exigéncias pela JUCESP, mediante a comprovacdo pela Emissora ao Agente
Fiduciario, referido prazo sera prorrogado pelo prazo em que a JUCESP levar para
conceder o registro, sem que seja considerado um Evento de Vencimento
Antecipado, nos termos desta Escritura de Emisséao.

2.2.3. Uma via original desta Escritura de Emissdao e de seus eventuais
aditamentos devidamente inscritos na JUCESP serdo entregues ao Agente
Fiduciario em até 5 (cinco) Dias Uteis a contar da data de inscricdo na JUCESP.

Dispensa de Registro na CVM e Registro na Associacdo Brasileira das

Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais

2.3.1. A Oferta sera realizada nos termos da Instrucdao CVM 476 e das demais
disposicoes legais e regulamentares aplicaveis, estando, portanto, nos termos do
artigo 6° da Instrugdo CVM 476, automaticamente dispensada do registro de
distribuicdo de que trata o artigo 19 da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
conforme alterada, e sera registrada na ANBIMA — Associacdo Brasileira das
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA"), nos termos do
inciso Il do artigo 16 e do inciso V do artigo 18 do "Codigo ANBIMA de Regulagéo
e Melhores Prdticas para Estruturacdo, Coordenagdo e Distribuicdo de Ofertas
Publicas de Valores Mobiliarios e Ofertas Publicas de AquisicGo de Valores

Mobilidrios”, em até 15 (quinze) dias contados do envio da comunicacdo de
11
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encerramento da Oferta a CVM.
2.4. Distribuicao, Negociacao e Custodia Eletronica
2.4.1. As Debéntures serdo depositadas para:

(i) distribuicdo no mercado primario por meio do MDA - Modulo de
Distribuicao de Ativos (“"MDA"), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. -
Brasil, Bolsa, Balcdo - Balcdo B3 (“B3"), sendo a distribuicdo liquidada
financeiramente por meio da B3; e

(ii) negociacdo no mercado secundario por meio do CETIP21 — Titulos e
Valores Mobiliarios ("CETIP21"), administrado e operacionalizado pela B3, sendo
as negociagdes liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3.

2.4.2. Nao obstante o disposto na Clausula (i) acima, as Debéntures somente
poderdo ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliarios
apo6s decorridos 90 (noventa) dias contados de cada subscricdo ou aquisigao pelo
Investidor Profissional (conforme abaixo definido), conforme disposto no artigo
13 da Instrucdo CVM 476, ressalvado o lote de Debéntures objeto da garantia
firme exercida pelo Coordenador Lider, observado o disposto no inciso Il do
artigo 13 da Instrucdo CVM 476, e no paragrafo Unico do artigo 13 da Instrucao
CVM 476, e uma vez verificado o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigagdes
previstas no artigo 17 da Instrucdo CVM 476, sendo que a negociacao das
Debéntures devera sempre respeitar as disposicdes legais e regulamentares
aplicaveis.

3. OBJETO SOCIAL

3.1. A Emissora tem por objeto: (i) a industria, comércio, importagdo e exportacao de
soda caustica, cloro e produtos quimicos derivados, e também a importacdo e
exportacdo de quaisquer outros produtos fabricados/comercializados por terceiros,
inclusive produtos agricolas de qualquer natureza e derivados, que sejam do interesse
da Emissora; (ii) a prestacdo de servicos relacionados as atividades descritas no item
anterior; (iii) a representacao, por conta propria ou de terceiros, de sociedades nacionais
e estrangeiras; (iv) a participacdo como socia ou acionista de outras sociedades, direta
ou indiretamente, inclusive por meio de fundos de investimento; e (v) armazenagem de
matérias-primas, insumos e produtos semiacabados.

4. DESTINAGAO DOS RECURSOS

4.1. Os recursos liquidos obtidos pela Emissora com a Emissdo serdo integralmente
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utilizados, no ambito dos negdcios de gestdo ordinaria da Emissora, para alongamento
do perfil do endividamento da Emissora.

4.2. Para fins do disposto na Clausula 4.1 acima, entende-se por “recursos liquidos”
os recursos captados pela Emissora, por meio da integralizagdo das Debéntures,
excluidos os custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da Emissao e
da Oferta. A Emissora devera enviar ao Agente Fiduciario, declaragdo, em papel timbrado,
discriminando tais custos, bem como atestando a utilizacdo dos recursos conforme
Clausula 4.1 acima, em até 30 (trinta) dias contados da Primeira Data de Integralizagéo
(conforme abaixo definida).

5. CARACTERISTICAS DA EMISSAO E DAS DEBENTURES
5.1. Valor Total da Emissao

5.1.1. O valor total da Emissao sera de R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta
milhdes de reais), na Data de Emissdo (conforme abaixo definida) (“Valor Total
da Emissdo”), sendo (i) R$ 117.000.000,00 (cento e dezessete milhdes de reais)
destinados as Debéntures da primeira série (“Debéntures da Primeira Série"); e
(i) R$ 233.000.000,00 (duzentos e trinta e trés milhdes de reais) destinados as
Debéntures da segunda série (“Debéntures da Segunda Série").

5.2. Valor Nominal Unitario

5.2.1. O valor nominal unitario das Debéntures sera de R$1.000,00 (mil reais)
("Valor Nominal Unitario”), na Data de Emissao.

5.3. Data de Emissao

5.3.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures sera
29 de abril de 2021 (“Data de Emissao”).

5.4. Numero da Emissao

5.4.1. A presente Emissdo representa a 62 (sexta) emissdao de debéntures da
Emissora.

5.5. Numero de Séries
5.5.1. A Emissdo sera realizada em 2 (duas) séries.

5.5.2. Ressalvadas as referéncias expressas as Debéntures da Primeira Série ou
as Debéntures da Segunda Série, todas as referéncias as "Debéntures” devem ser
entendidas como referéncias as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da
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Segunda Série, em conjunto.
Quantidade de Debéntures

5.6.1. Serdo emitidas 350.000 (trezentas e cinquenta mil) Debéntures no ambito
da Emissao, sendo (i) 117.000 (cento e dezessete mil) Debéntures da Primeira
Série; e (ii) 233.000 (duzentas e trinta e trés mil) Debéntures da Segunda Série.

Prazo e Data de Vencimento

5.7.1. Ressalvadas as hipdteses de liquidacdo antecipada da totalidade das
Debéntures em razdo da ocorréncia de uma Oferta de Resgate Antecipado
(conforme abaixo definida), ou do vencimento antecipado das Debéntures ou da
aquisicao facultativa para cancelamento da totalidade das Debéntures, conforme
os termos previstos nesta Escritura de Emissao, (i) as Debéntures da Primeira Série
terdo prazo de 3 (trés) anos, contados da Data de Emissao, vencendo-se,
portanto, em 29 de abril de 2024 ("Data de Vencimento da Primeira Série”), e
(i) as Debéntures da Segunda Série terdo prazo de 5 (cinco) anos, contados da
Data de Emissdo, vencendo-se, portanto, em 29 de abril de 2026 (“Data de
Vencimento da Segunda Série”, em conjunto com Data de Vencimento da
Primeira Série, "Data de Vencimento").

Banco Liquidante e Escriturador

5.8.1. Ainstituicdo prestadora dos servicos de banco liquidante das Debéntures
sera o ITAU UNIBANCO S.A., instituicdo financeira com endereco na Cidade de
Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Praca Alfredo Egydio Souza Aranha, n® 100,
CEP 04344-020, inscrita no CNPJ/ME sob o n°® 60.701.190/0001-04 ("Banco
Liquidante”, cuja definicdo inclui qualquer outra instituicdo que venha a suceder
o Banco Liquidante na prestagdo dos servicos relativos as Debéntures). A
instituicdo prestadora dos servicos de escrituracdo das Debéntures sera o ITAU
CORRETORA DE VALORES S.A., instituicdo financeira com endere¢o na Cidade
de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 3.500, 3°
andar, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 61.194.353/0001-64
(“Escriturador”, cuja definicdo inclui qualquer outra instituicio que venha a
suceder o Escriturador na prestacdao dos servicos relativos as Debéntures).

Forma e Comprovacao da Titularidade das Debéntures

5.9.1. As Debéntures serdo emitidas na forma nominativa e escritural, sem a
emissao de certificados e/ou cautelas. Para todos os fins de direito, a titularidade
das Debéntures sera comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador.
Adicionalmente, sera reconhecido como comprovante de titularidade das
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Debéntures o extrato expedido pela B3 em nome dos Debenturistas para as
Debéntures custodiadas eletronicamente na B3.

Conversibilidade

5.10.1.As Debéntures serdo simples, ndo conversiveis em a¢des de emissdo da
Emissora.

Espécie

5.11.1.As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58,
caput, da Lei das Sociedades por Acbes, sem qualquer garantia ou preferéncia,
ndo contando com garantia real ou fidejusséria, ou qualquer segregacao de bens
da Emissora para garantir os Debenturistas em caso de necessidade de execucao
judicial ou extrajudicial das obrigagdes da Emissora decorrentes das Debéntures
e desta Escritura de Emissdo, e ndo conferindo qualquer privilégio, especial ou
geral, aos Debenturistas.

Direito de Preferéncia

5.12.1.Néo havera direito de preferéncia dos atuais acionistas da Emissora na
subscricao das Debéntures.

Repactuacdo Programada
5.13.1.As Debéntures ndo serdo objeto de repactuagdo programada.
Amortizacao Programada

5.14.1.Ressalvados os pagamentos em decorréncia das hipoteses de liquidacao
antecipada da totalidade das Debéntures em razdo da ocorréncia de uma Oferta
de Resgate Antecipado, do vencimento antecipado das Debéntures ou da
aquisicdo facultativa das Debéntures, conforme os termos previstos nesta
Escritura de Emissao:

(i) O saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série sera
amortizado em uma Unica parcela, na Data de Vencimento da Primeira Série
("“Data de Amortizacao da Primeira Série”); e

(i) o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série sera
amortizado em 2 (duas) parcelas anuais, sendo que a primeira amortizacao sera
devida em 29 de abril de 2025 e a ultima sera devida na Data de Vencimento da
Segunda Série (cada uma destas datas "“Data de Amortizacdo da Segunda

Série”, em conjunto com Data de Amortizacdo da Primeira Série, "Datas de
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Amortizacao”), conforme tabela abaixo:

Percentual do saldo do Valor
Data de Amortizacao da|Nominal Unitario das Debéntures

Segunda Série da Segunda Série a ser
amortizado
29 de abril de 2025 50,0000%

Data de Vencimento da|100,0000%
Segunda Série

Atualizacao Monetaria das Debéntures

5.15.1.0 Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme
0 caso, ndo sera atualizado monetariamente.

Remuneracao das Debéntures
5.16.1.Remuneracao das Debéntures da Primeira Série

Sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série incidirdo juros
remuneratorios correspondentes a 100% (cem por cento) da variacdo acumulada
das taxas médias diarias dos DI — Depositos Interfinanceiros de um dia, over
extragrupo, na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcao,
no informativo diario disponivel em sua pagina na internet
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over”), acrescida de uma sobretaxa (spread),
de 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracdo da Primeira Série”). A
Remuneracgdo da Primeira Série sera calculada de forma exponencial e cumulativa
pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, com base em um ano de 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, desde a Primeira Data de Integralizacio
ou a Data de Pagamento da Remuneracdao da Primeira Série (conforme abaixo
definido) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
pagamento.

A Remuneracdo da Primeira Série sera calculada de acordo com a seguinte
férmula:

J = VNe x (FatorJuros — 1)
16
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onde:

J = valor unitario da Remuneracdao da Primeira Série devida, calculado
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = o Valor Nominal Unitario informado/calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento;

FatorJuros = fator de juros composto pelo parametro de flutuacao
acrescido de spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorJuros = FatorDI x FatorSpread
onde:

Fator DI = produtério das Taxas DI-Over, desde a Primeira Data de
Integralizagdo ou a Data de Pagamento da Remuneragdo da Primeira Série
imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de calculo,
exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento,
apurado da seguinte forma:

FatorDI = f_[ [1+(zp1,)]

k=1
onde:

n = numero total de Taxas DI-Over, consideradas na apuracdo do

u_

produtorio, sendo “n” um numero inteiro;

k = nUmero de ordem das Taxas DI-Over, variando de “1" até “n";

TDI = Taxa DI-Over, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito)
casas decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma:

onde:

DIk = Taxa DI-Over, de ordem “k”, divulgada pela B3, utilizada com 2
(duas) casas decimais;

17
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FatorSpread = sobretaxa de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais,
com arredondamento, apurado da seguinte forma:
_n
r 252
FatorSpread = MJA
100

onde:
spread = 1,7000; e

n = numero de Dias Uteis entre a Primeira Data de Integralizacdo ou a
Data de Pagamento da Remuneracao imediatamente anterior, conforme

u_

0 caso, e a data de calculo, sendo “n” um ndmero inteiro.

Observacoes:

(i) O fator resultante da expressao (1 + TDIk) é considerado com 16
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;

(i) Efetua-se o produtorio dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada
fator acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o proximo fator diario, e assim por diante até o ultimo
considerado;

(iii) Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante
“Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; e

(iv) O fator resultante da expressao (Fator DI x FatorSpread) deve ser

considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.

5.16.2.Remuneracao das Debéntures da Segunda Série

Sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratorios
correspondentes a 100% (cem por cento) da variacao acumulada da Taxa DI-Over,
acrescida de uma sobretaxa (spread) de 2,00% (dois inteiros por cento) ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis ("Remuneracao da Segunda
Série”, em conjunto com Remunera¢do da Primeira Série, "Remuneracao”). A
Remuneragdo da Segunda Série sera calculada de forma exponencial e cumulativa
pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, com base em um ano de 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, desde a Primeira Data de Integralizacdo
ou a Data de Pagamento da Remuneracdao da Segunda Série imediatamente
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anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento.

A Remuneracdao da Segunda Série sera calculada de acordo com a seguinte
férmula:

J = VNe x (FatorJuros — 1)
onde:

J = valor unitario da Remuneragdo da Segunda Série devida, calculado
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, informado/calculado com
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

FatorJuros = fator de juros composto pelo parametro de flutuacao
acrescido de spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorJuros = FatorDI x FatorSpread

onde:

Fator DI = produtério das Taxas DI-Over, desde a Primeira Data de
Integralizagdo ou a Data de Pagamento da Remuneracao da Segunda
Série imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de
calculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

Moy

FatorDpI =T [[1+(rD1,)]
k=1

onde:

n = numero total de Taxas DI-Over, consideradas na apuracao do

" n

produtdrio, sendo “n” um ndmero inteiro;

k = nidmero de ordem das Taxas DI-Over, variando de “1" até “n”";

TDI\ = Taxa DI-Over, de ordem "k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito)
casas decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma:
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1

DI, :(% +1)252 1
100

onde:

DI« = Taxa DI-Over, de ordem “k”, divulgada pela B3, utilizada com 2
(duas) casas decimais;

FatorSpread = sobretaxa de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais,
com arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorSpread = MJA =
100

onde:
spread = 2,0000; e

n = numero de Dias Uteis entre a Primeira Data de Integralizacdo ou a
Data de Pagamento da Remuneracao imediatamente anterior, conforme

"_n

0 caso, e a data de calculo, sendo “n” um niimero inteiro.
Observacoes:

(i) O fator resultante da expressao (1 + TDIk) é considerado com 16

(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;

(i) Efetua-se o produtorio dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada
fator acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o proximo fator diario, e assim por diante até o ultimo
considerado;

(iii) Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante
“Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; e

(iv) O fator resultante da expressao (Fator DI x FatorSpread) deve ser
considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.

5.16.3.Indisponibilidade da Taxa DI-Over

5.16.3.1. Observado o quanto estabelecido abaixo, no caso de
indisponibilidade temporaria da Taxa DI-Over quando do pagamento de
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qualquer obrigacdo pecuniaria prevista nesta Escritura de Emissdo, sera
utilizada, em sua substituicao, a ultima Taxa DI-Over divulgada até a data
do calculo, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes financeiras, tanto
por parte da Emissora quanto por parte dos Debenturistas, quando da
divulgacao posterior da Taxa DI-Over que seria aplicavel.

5.16.3.2. Na auséncia de apuragao e/ou divulgacao da Taxa DI-Over
por prazo superior a 5 (cinco) Dias Uteis da data esperada para sua
divulgacdo, ou, ainda, no caso de sua extingdo por imposicao legal ou
determinacao judicial, o Agente Fiduciario devera convocar no segundo
Dia Util subsequente ao término do prazo de 5 (cinco) Dias Uteis acima
ou da data de sua extingdo por imposicao legal ou determinacao judicial,
Assembleia Geral de Debenturistas (conforme abaixo definido) para os
Debenturistas definirem, de comum acordo com a Emissora, 0 novo
parametro a ser aplicado. Até a deliberacdo desse novo parametro, serao
utilizadas, para o célculo do valor de quaisquer obrigacdes pecuniarias
previstas nesta Escritura de Emissdo, as formulas da Clausula acima e, na
apuracdo de TDIy, sera utilizada a ultima Taxa DI-Over divulgada
oficialmente, ndo sendo devidas quaisquer compensagdes entre a
Emissora e os Debenturistas, quando da divulgacao posterior da Taxa DI-
Over.

5.16.3.3. Caso a Taxa DI-Over venha a ser divulgada antes da
realizacdo da Assembleia Geral de Debenturistas, a referida assembleia
nao sera mais realizada, e a Taxa DI-Over, a partir da data de sua validade,
passara a ser utilizada para o calculo da respectiva Remuneracao,
permanecendo a Ultima Taxa DI-Over conhecida anteriormente a ser
utilizada até data da divulgacdo da referida Taxa DI-Over.

5.16.3.4. Caso nao haja acordo sobre o novo parametro a ser
utilizado para fins de célculo da respectiva Remuneracao entre a Emissora
e os Debenturistas representando, (i) em primeira convocagdo, no
minimo, 2/3 (dois tercos) das Debéntures em Circulacdo (conforme abaixo
definido); e (ii) em segunda convocagdo, no minimo, 50% (cinquenta por
cento) mais uma das Debéntures em Circulacdo ou caso nado haja quérum
de instalacdo e/ou deliberagdo, a Emissora devera resgatar a totalidade
das Debéntures, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da
realizacdo da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, ou da data
em que a mesma deveria ter ocorrido, ou até a Data de Vencimento, o
que acontecer primeiro, pelo seu Valor Nominal Unitario ou, conforme o
caso, saldo do Valor Nominal Unitario, acrescido da respectiva
Remuneragdo devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata
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temporis, a partir da Primeira Data de Integralizacdo ou da Data de
Pagamento da Remuneragdo (conforme abaixo definida) imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Neste caso,
para calculo da Remuneracdao das Debéntures a serem resgatadas sera
utilizado para a apuracao de TDI o valor da ultima Taxa DI-Over divulgada
oficialmente, observadas ainda as demais disposi¢des previstas na
Clausula 5.16.1 e seguintes desta Escritura de Emissao para fins de calculo
da Remuneracao.

5.16.4.As Debéntures resgatadas antecipadamente nos termos da Clausula
5.16.3.4 acima serdo canceladas pela Emissora. Para o calculo da Remuneragéo
das Debéntures a serem resgatadas, para cada dia do periodo em que ocorra a
auséncia de apuracgdo e/ou divulgacdo da Taxa DI-Over, sera utilizada a ultima
Taxa DI-Over divulgada oficialmente.

Datas de Pagamento da Remuneracao

5.17.1.Data de Pagamento da Remuneracao da Primeira Série: Ressalvados
os pagamentos em decorréncia das hipdteses de liquidacdo antecipada da
totalidade das Debéntures em razdo da ocorréncia de uma Oferta de Resgate
Antecipado, do vencimento antecipado das Debéntures ou da aquisicao
facultativa das Debéntures, conforme os termos previstos nesta Escritura de
Emissdo, a Remuneracdo da Primeira Série sera paga semestralmente, sem
caréncia, a partir da Data de Emissao, sempre no dia 29 (vinte e nove) dos meses
de outubro e abril de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 29 de
outubro de 2021 e, o Gltimo, na Data de Vencimento da Primeira Série (cada uma
das datas, uma "Data de Pagamento da Remuneracdao da Primeira Série"),
conforme indicado abaixo:

Parcela Datas de Pagamento da Remuneracao da Primeira
Série

12 29 de outubro de 2021

28 29 de abril de 2022

3a 29 de outubro de 2022

43 29 de abril de 2023

5@ 29 de outubro de 2023

62 Data de Vencimento da Primeira Série

5.17.2.Data de Pagamento da Remuneracao da Segunda Série: Ressalvados
os pagamentos em decorréncia das hipoteses de liquidagcdo antecipada da
totalidade das Debéntures em razédo da ocorréncia de uma Oferta de Resgate
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Antecipado, do vencimento antecipado das Debéntures ou da aquisi¢do
facultativa das Debéntures, conforme os termos previstos nesta Escritura de
Emissdo, a Remuneragcdo da Segunda Série serd paga semestralmente, sem
caréncia, a partir da Data de Emissdao, sempre no dia 29 (vinte e nove) dos meses
de abril e outubro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 29 (vinte e
nove) de outubro de 2021 e, o Ultimo, na Data de Vencimento da Segunda Série
(cada uma das datas, uma “Data de Pagamento da Remuneracao da Segunda
Série”, em conjunto com Data de Pagamento da Remuneracao da Primeira Série,
"Datas de Pagamento da Remuneracao”), conforme indicado abaixo:

Parcela Datas de Pagamento da Remuneracdo da Segunda
Série

12 29 de outubro de 2021

22 29 de abril de 2022

3a 29 de outubro de 2022

42 29 de abril de 2023

5@ 29 de outubro de 2023

64 29 de abril de 2024

72 29 de outubro de 2024

82 29 de abril de 2025

94 29 de outubro de 2025

102 Data de Vencimento da Segunda Série

Forma de Subscricao e de Integralizacao e Preco de Integralizacao

5.18.1.As Debéntures serdo subscritas e integralizadas de acordo com os
procedimentos da B3, observado o Plano de Distribuicdo (conforme abaixo
definido). O preco de integralizagdo das Debéntures (i) na Primeira Data de
Integralizacdo, sera o seu Valor Nominal Unitario; e (ii) nas Datas de
Integralizagdo posteriores a primeira Data de Integralizagdo, sera o Valor Nominal
Unitario acrescido da respectiva Remuneracao, calculada pro rata temporis desde
a Primeira Data de Integralizacao até a data da efetiva integralizacéo ("Prego de
Integralizacao”). A integralizacdo das Debéntures sera a vista e em moeda
corrente nacional, na data de integralizagdo das Debéntures.

5.18.2.As Debéntures poderdo ser subscritas com agio ou desagio a ser definido
no ato de subscricdo das Debéntures, sendo certo que, caso aplicavel, o agio ou
desagio, sera 0 mesmo para todas as Debéntures.

5.18.3.Para os fins desta Escritura de Emissdo, define-se "Primeira Data de
Integralizacdo” a data em que ocorrera a primeira subscricao e a integralizagdo
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das Debéntures.
Local de Pagamento

5.19.1.0s pagamentos referentes as Debéntures e a quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissao
serdo realizados pela Emissora, (i) no que se refere a pagamentos referentes ao
o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso,
a Remuneracdo e aos Encargos Moratorios, e com relagdo as Debéntures que
estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; ou (ii) para as
Debéntures que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do
Escriturador ou, com relacao aos pagamentos que ndao possam ser realizados por
meio do Escriturador, na sede da Emissora, conforme o caso.

Imunidade de Debenturistas

5.20.1.Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isencao
tributaria, este devera encaminhar ao Banco Liquidante (conforme abaixo
definido) e a Emissora, no prazo minimo de 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia
em relagdo a data prevista para recebimento de quaisquer valores relativos as
Debéntures, documentacdo comprobatéria dessa imunidade ou isencao
tributaria, sendo certo que, caso o Debenturista ndo envie referida
documentacao, a Emissora fara as retengdes dos tributos previstos na legislacao
tributaria em vigor nos rendimentos de tal Debenturista.

5.20.2.0 Debenturista que tenha apresentado documentagdo comprobatodria de
sua condi¢do de imunidade ou isencado tributaria, nos termos da Clausula 5.20.1
acima, e que tiver essa condi¢do alterada por disposicao normativa, ou por deixar
de atender as condicdes e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal
aplicavel, ou ainda, tiver essa condi¢do questionada por autoridade judicial, fiscal
ou regulamentar competente, devera comunicar esse fato, de forma detalhada e
por escrito, ao Banco Liquidante, com cépia para a Emissora, bem como prestar
qualquer informacdo adicional em relacdo ao tema que lhe seja solicitada pelo
Banco Liquidante ou pela Emissora.

Prorrogacao dos Prazos

5.21.1.Considerar-se-do automaticamente prorrogados os prazos referentes ao
pagamento de qualquer obrigacdo prevista nesta Escritura de Emissdo até o 1°
(primeiro) Dia Util subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que ndo
seja Dia Util, ndo sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos.

5.21.2.Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente
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Escritura de Emissdo, entende-se por “Dia Util” (i) com relacdo a qualquer
obrigacao a ser cumprida por meio da B3, inclusive para fins de calculo, qualquer
dia que ndo seja sdbado, domingo ou feriado declarado nacional na Republica
Federativa do Brasil; e (ii) com relagdo a qualquer obrigacdo que ndo seja
realizada por meio da B3, qualquer dia no qual haja expediente nos bancos
comerciais na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, e que néo seja sabado,
domingo ou feriado nacional na Republica Federativa do Brasil.

Encargos Moratorios

5.22.1.Sem prejuizo da Remuneracdo das Debéntures, ocorrendo
impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigacdes
pecuniarias relativas as Debéntures, ressalvado o disposto na Clausula 5.21 acima,
os débitos vencidos e ndo pagos serao acrescidos de (i) juros de mora de 1% (um
por cento) ao més, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento
até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor
devido e ndo pago, independentemente de aviso, notificagdo ou interpelacao
judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas para cobranca (“Encargos
Moratoérios”).

Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

5.23.1.0 ndo comparecimento do Debenturista para receber o valor
correspondente a quaisquer das obrigacdes pecuniarias da Emissora nas datas
previstas nesta Escritura de Emissao ou em comunicado publicado pela Emissora,
nao lhe dara direito ao recebimento de Remuneracao e/ou Encargos Moratérios
no periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados
os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento.

Publicidade

5.24.1.Todos os anuncios, avisos e demais atos e decisdes decorrentes desta
Emissdo que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas,
deverdo ser publicados no DOESP e no “Diario Comercial”, bem como na pagina
da Emissora na rede internacional de computadores (www.unipar.com), na forma
de "Aviso aos Debenturistas”, observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das
Sociedades por Ag¢des e as limitagdes impostas pela Instrucdo CVM 476 em
relacdo a publicidade da oferta publica das Debéntures e os prazos legais,
devendo a Emissora comunicar ao Agente Fiduciario qualquer publicacdo na data
da sua realizagao.

5.24.2.Caso a Emissora altere seu jornal de publicagdo apds a Data de Emisséao,

devera enviar notificacdo ao Agente Fiduciario e publicar, nos jornais
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anteriormente utilizados, aviso aos Debenturistas informando o novo jornal de
publicacao.

Fundo de Liquidez e Estabilizacao

5.25.1.Ndo sera constituido fundo de manutencdo de liquidez ou firmado
contrato de garantia de liquidez ou estabilizacdo de pregos para as Debéntures.

Fundo de Amortizacao

5.26.1.Nao sera constituido fundo de amortizacdo para a presente Emissao.
Formador de Mercado

5.27.1.Nao sera contratado formador de mercado para a presente Emissao.
Classificacao de Risco

5.28.1.Na Data de Emissao, foi contratada como agéncia de classificacao de risco
das Debéntures a FITCH RATINGS DO BRASIL LTDA., agéncia de classificacao
de risco, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na
Avenida Bardo de Tefé, n® 27, sala 601, Saude, CEP 20220-460, inscrita no
CNPJ/ME sob n®01.813.375/0001-33 (“Fitch") para realizar a classificagdo de risco
(rating) das Debéntures. Durante o prazo de vigéncia das Debéntures, a Emissora
devera manter contratada a Fitch para a atualizacdo da classificacdo de risco
(rating) das Debéntures, observado o disposto nesta Escritura de Emissao.

OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO, AQUISICAO FACULTATIVA, RESGATE

ANTECIPADO FACULTATIVO E AMORTIZAGAO EXTRAORDINARIA FACULTATIVA

6.1.

Oferta de Resgate Antecipado

6.1.1. A Emissora podera, observados os termos e condi¢des estabelecidos a
seguir, a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado parcial ou da
totalidade das Debéntures da Primeira Série e/ou Debéntures da Segunda Série,
destinada a todos os Debenturistas titulares da respectiva série, sem distincao,
sendo assegurado a todos os Debenturistas da respectiva Série igualdade de
condigOes para aceitar, a seu exclusivo critério, a oferta de resgate antecipado das
Debéntures de sua titularidade, mediante pagamento do Valor Nominal Unitario
ou, conforme o caso, do saldo do Valor Nominal Unitario pela Emissora, acrescido
da respectiva Remuneracdo devida até a data do efetivo resgate, calculada pro
rata temporis, a partir da Primeira Data de Integralizagdo ou da Data de
Pagamento da Remunerac¢do imediatamente anterior, conforme o caso, até a data
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do efetivo pagamento, dos Encargos Moratorios, caso aplicavel, e de prémio, se
houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos
termos desta Escritura de Emissao ("Oferta de Resgate Antecipado”).

6.1.2. Na hipotese de resgate antecipado parcial, caso a aceitagdo pelos
Debenturistas seja maior que a quantidade ofertada pela Emissora, sera adotado
o critério de sorteio a ser realizado na presenca do Agente Fiduciario, nos termos
do artigo 55, paragrafo 2°, da Lei das Sociedades por A¢des. Além disso, o resgate
antecipado parcial devera ser realizado conforme procedimentos adotados pela
B3, para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3, sendo que todas as
etapas desse processo, tais como habilitacdo dos Debenturistas, qualificacao,
sorteio, apuragao, definicdo do rateio e validacdo das quantidades de Debéntures
a serem resgatadas por Debenturistas, serdo realizadas fora do ambito da B3.

6.1.3. A Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Primeira Série e/ou
das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, somente podera ocorrer
mediante a comunicacdo individual de cada Debenturista, com copia ao Agente
Fiduciario, ou a publicacdo de comunicacdo dirigida aos Debenturistas da
Primeira Série e/ou aos Debenturistas da Segunda Série, conforme o caso, a ser
amplamente divulgada nos termos previstos nesta Escritura de Emissao
("Comunicacao de Resgate”), a ser realizada pela Emissora, sendo que a data do
resgate antecipado deverd, obrigatoriamente, ser um Dia Util e todas as
Debéntures resgatadas deverdo ser liquidadas na mesma data (“Data de
Resgate”).

6.1.4. Na Comunicagdo de Resgate devera constar: (i) a qual(is) série(s) a Oferta
de Resgate Antecipado é destinada; (ii) a data de resgate antecipado; que devera
ser um Dia Util (iii) a forma de célculo do valor do resgate antecipado; (iv) se o
resgate sera total ou parcial; (v) a forma de manifestacdo dos Debenturistas que
optarem pela adesdo a Oferta de Resgate Antecipado; (vi) o valor do prémio, se
houver, que ndo podera ser negativo; e (vii) quaisquer outras informagdes
necessarias a operacionalizacdo do resgate antecipado, observado que as
condi¢des da Oferta de Resgate Antecipado poderao ser distintas para cada uma
das Séries.

6.1.5. Apds o envio ou publicacdo da Comunicacdo de Resgate, os Debenturistas
que optarem pela adesdo a Oferta de Resgate Antecipado terdo o prazo de 5
(cinco) Dias Uteis para se manifestarem formalmente perante a Emissora, com
copia ao Agente Fiduciario. Ao final deste prazo, a Emissora tera o prazo de até 4
(quatro) Dias Uteis para proceder a liquidacdo da Oferta de Resgate Antecipado,
a qual ocorrera em uma Unica data, observado que a Emissora somente podera
resgatar a quantidade de Debéntures que tenham sido indicadas por seus
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respectivos titulares em adesdo a Oferta de Resgate Antecipado.

6.1.6. O pagamento das Debéntures resgatadas antecipadamente sera feito (i)
por meio dos procedimentos adotados pela B3 para as Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3; e/ou (ii) mediante deposito em contas correntes
indicadas pelos Debenturistas a ser realizado pelo Banco Liquidante, no caso de
titulares de Debéntures que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3.

6.1.7. A B3, o Escriturador e o Banco Liquidante deverdao ser comunicados da
realizacdo do resgate antecipado com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de
antecedéncia em relacdo a data estipulada para sua realizagéo.

6.1.8. As Debéntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto acima, serdo
obrigatoriamente canceladas.

Aquisicao Facultativa

6.2.1. As Debéntures da Primeira Série e/ou Debéntures da Segunda Série
poderao, a qualquer momento, a partir de sua Primeira Data de Subscricéo e
Integralizagdo, ser adquiridas pela Emissora, no mercado secundario,
condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o
disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ac¢des e na
Instrugao da CVM n° 620, de 17 de marco de 2020 (“Instru¢ao CVM 620"): (i) por
valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures, conforme o caso, devendo o fato constar do relatério
da administracao e das demonstracdes financeiras da Emissora; ou (ii) por valor
superior ao Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures, conforme o caso, sendo que a Emissora deverd, previamente a
aquisicdo, comunicar sua intencdo ao Agente Fiduciario e a todos os
Debenturistas, nos termos da Clausula 5.24 acima, observado o disposto no artigo
9° e seqguintes da Instrucdo CVM 620. As Debéntures adquiridas pela Emissora
poderdo (1) ser canceladas observado o disposto na regulamentacao aplicavel;
(2) permanecer em tesouraria; ou (3) ser novamente colocadas no mercado. As
Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria nos termos
desta Clausula, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma
Remuneragao aplicavel as demais Debéntures ("Aquisicao Facultativa”).

Resgate Antecipado Facultativo Total

6.3.1. A Emissora podera, a seu exclusivo critério, observados os termos e
condicdes estabelecidos a seguir, realizar o resgate antecipado facultativo da
totalidade das Debéntures da Segunda Série, com o consequente cancelamento

de tais Debéntures, mediante o pagamento de prémio aos Debenturistas
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("Resgate Antecipado Facultativo Total"), observados os termos e condicbes a
seguir.

6.3.2. O Resgate Antecipado Facultativo Total sera realizado pela Emissora
mediante pagamento (i) do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal
Unitario, conforme o caso, pela Emissora, acrescido (ii) da Remuneracdao das
Debéntures incidente sobre o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme o caso, calculada pro rata temporis, a partir da Data
de Inicio da Rentabilidade ou da Data de Pagamento da Remuneracdao das
Debéntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
Resgate Antecipado Facultativo Total, (iii) de eventuais Encargos Moratorios,
caso aplicaveis, e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora
e ndo pagos até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, acrescido
(iv) de prémio flat equivalente a 1,0105% (um inteiro e cento e cinco décimos de
milésimos por cento) (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total").

6.3.3. As Debéntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures nos termos previstos nesta Clausula deverdo ser canceladas pela
Emissora.

6.3.4. O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures somente podera
ocorrer mediante a comunicacdo individual a cada Debenturista, com cépia ao
Agente Fiduciario, ou a publicacdo de comunicacdo dirigida aos Debenturistas, a
ser amplamente divulgada nos termos previstos nesta Escritura de Emissao
("“Comunicacao de Resgate Antecipado Facultativo Total"), a ser realizada pela
Emissora, sendo que a data de realizagdo do Resgate Antecipado Facultativo Total
devera, obrigatoriamente, ser um Dia Util e todas as Debéntures resgatadas
deverao ser liquidadas na mesma data.

6.3.5. Na Comunicacdo de Resgate Antecipado Facultativo Total devera constar:
(i) a data de realizagdo do Resgate Antecipado Facultativo Total, que devera ser
um Dia Util; (ii) a forma de calculo do Valor do Resgate Antecipado Facultativo
Total; (iii) o local do pagamento das Debéntures objeto do Resgate Antecipado
Facultativo Total; e (iv) quaisquer outras informacdes necessarias a
operacionalizagdo do Resgate Antecipado Facultativo Total.

6.3.6. O pagamento das Debéntures resgatadas antecipadamente em
decorréncia do Resgate Antecipado Facultativo Total sera feito (i) por meio dos
procedimentos adotados pela B3 para as Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3; e/ou (ii) mediante deposito em contas correntes
indicadas pelos Debenturistas a ser realizado pelo Agente de Liquidacao
observados os procedimentos do Escriturador, no caso de titulares de Debéntures

29



Docusign Envelope ID: 6B3EC4B5-E838-4191-A5A9-602DA3019D5F

6.4.

7.1.

7.2.

7.3.

Autorregulagao

L ANBIMA

Agente Fiduciario

que nao estejam custodiadas eletronicamente na B3.

6.3.7. A B3, o Escriturador, o Agente Fiduciario e o Agente de Liquidacao
deverdo ser comunicados da realiza¢do do resgate antecipado com, no minimo,
3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia em relacdo & data estipulada para sua
realizacao.

6.3.8. As Debéntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto acima, serao
obrigatoriamente canceladas.

6.3.9. Nao sera admitido o resgate antecipado facultativo parcial das
Debéntures.

Amortizacao Extraordinaria Facultativa

6.4.1. Nao serd admitida a realizacdo, pela Emissora, de amortizacdo
extraordinaria facultativa das Debéntures.

CARACTERISTICAS DA OFERTA
Colocacgao e Procedimento de Distribuicao

7.1.1. As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, com esforgos restritos
de distribuicao, nos termos da Instrucao CVM 476, sob regime de garantia firme
de colocagdo para o Valor Total da Emissdao, nos termos do “Contrato de
Estruturacdo, Coordenagdo e Distribuicdo Publica, com Esforcos Restritos de
Distribuicao, sob o Regime de Garantia Firme de Colocacgdo, da 67 (Sexta) EmissGo
de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirografaria, em
Duas Séries, da Unipar Carbocloro S.A.", a ser celebrado entre a Emissora e
instituicdo integrante do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios, que
atuara como instituicdo intermediaria lider da Oferta (“Coordenador Lider” e
“Contrato de Distribuicao”, respectivamente).

Publico Alvo da Oferta

7.2.1. O publico alvo da Oferta é composto exclusivamente por “Investidores
Profissionais”, conforme definidos no artigo 9°-A da Instrucao da CVM n° 539,
de 13 de novembro de 2013, conforme em vigor (“Instrucio CVM 539" e
“Publico Alvo”, respectivamente).

Plano de Distribuicdao

7.3.1. O Coordenador Lider organizara a distribuicio e colocagdo das

Debéntures, observado o disposto na Instru¢cdo CVM 476, de forma a assegurar:
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(i) que o tratamento conferido aos Investidores Profissionais, seja justo e
equitativo; e (ii) a adequacao do investimento ao perfil de risco dos clientes do
Coordenador Lider. O plano de distribui¢do sera fixado pelo Coordenador Lider,
em conjunto com a Emissora, levando em consideragdo suas relagcbes com
investidores e outras consideragdes de natureza comercial ou estratégica do
Coordenador Lider e da Emissora (“Plano de Distribuicao”). O Plano de
Distribuicdo sera estabelecido mediante os seguintes termos:

0] o Coordenador Lider podera acessar no maximo 75 (setenta e cinco)
Investidores Profissionais, sendo possivel a subscricdo ou aquisicdo de
Debéntures por, no maximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais, nos termos
do artigo 3°, incisos | e Il da Instrugdo CVM 476, observado o Publico Alvo;

(ii) os fundos de investimento e carteiras administradas de valores mobiliarios
cujas decisdes de investimento sejam tomadas pelo mesmo gestor serao
considerados como um Unico investidor para os fins dos limites previstos no
inciso (i) acima, conforme disposto no artigo 3°, paragrafo 1°, da Instrucdo CVM
476;

(iii) ndo existirdo reservas antecipadas, nem fixacdo de lotes minimos ou
maximos para a subscricdo das Debéntures;

(iv) nao sera constituido fundo de manutencao de liquidez e ndo sera firmado
contrato de estabilizacdo de precos com relacdo as Debéntures;

(v) serdo atendidos os clientes Investidores Profissionais do Coordenador
Lider que desejarem efetuar investimentos nas Debéntures, tendo em vista a
relacdo do Coordenador Lider com esses clientes, bem como outros investidores,
desde que tais investidores sejam Investidores Profissionais, e assinem a
Declaracao de Investidor Profissional (conforme abaixo definida), nos termos do
inciso (vi) abaixo, observado o Publico Alvo da Oferta;

(vi) no ato de subscricdo e integralizagdo das Debéntures, os Investidores
Profissionais deverdo assinar “Declaracao de Investidor Profissional” atestando,
dentre outros, estarem cientes de que (a) a Oferta nao foi registrada na CVM; (b)
as Debéntures estdo sujeitas a restricdes de negociagdo previstas nesta Escritura
de Emissdo e na regulamentagdo aplicavel; e (c) fez sua propria pesquisa,
avaliacdo e investigacao independentes sobre a Emissora e sua situacao
financeira;

(vii) ndo sera admitida a distribui¢do parcial das Debéntures;
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(vii) o prazo de colocacdo e distribuicdo publica das Debéntures seguira as
regras definidas na Instrugdo CVM 476; e

(ix) a Emissora compromete-se a nao realizar a busca de investidores por
meio de lojas, escritorios ou estabelecimentos abertos ao publico, ou com a
utilizagdo de servigos publicos de comunicagdo, como a imprensa, o radio, a
televisdo e paginas abertas ao publico na rede mundial de computadores, nos
termos da Instrucdo CVM 476.

Procedimento de Bookbuilding

7.4.1. Foi adotado o procedimento de coleta de intengbes de investimento,
organizado pelo Coordenador Lider, nos termos do artigo 23, paragrafos 1° e 2°,
e do artigo 44 da Instrugdo da CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme
alterada, para a verificacdo, junto aos Investidores Profissionais, da demanda
pelas Debéntures em diferentes niveis de taxas de juros, sem lotes minimos ou
maximos, para definicdo, junto a Emissora da taxa final da Remuneracao das
Debéntures da Primeira Série e da Remuneracdo das Debéntures da Segunda
Série ("Procedimento de Bookbuilding").

7.4.2. Participaram do Procedimento de Bookbuilding os Investidores
Profissionais.

7.4.3. O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de
aditamento a esta Escritura de Emissdo, o qual foi celebrado anteriormente a
Primeira Data de Integralizagdo, sem a necessidade de qualquer deliberagéo
societaria adicional da Emissora ou Assembleia Geral de Debenturistas. O
aditamento de que trata esta Clausula 7.4.3 sera inscrito na JUCESP, nos termos
da Clausula 2.2 acima.

Prazo Maximo de Colocacao

7.5.1. Respeitado o atendimento dos requisitos a que se refere a Clausula 2
acima, as Debéntures serdo subscritas, a qualquer tempo, a partir da data de inicio
de distribuicdio da Oferta, observado o disposto nos artigos 7°-A, 8°,
paragrafo 2°, e 8°-A da Instrugdo CVM 476, limitado ao prazo maximo de
colocacgao previsto no Contrato de Distribuicao (“Prazo Maximo de Colocacao”).

VENCIMENTO ANTECIPADO
Vencimento Antecipado Automatico

8.1.1. Sujeito ao disposto nos paragrafos abaixo, o Agente Fiduciario dever3,
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automaticamente, independentemente de aviso, notificagdo ou interpelacao
judicial ou extrajudicial a Emissora, considerar antecipadamente vencidas e
imediatamente exigiveis todas as obrigagdes da Emissora referentes as
Debéntures, exigindo o imediato pagamento do Valor Nominal Unitario ou,
conforme o caso, do saldo do Valor Nominal Unitario, acrescido da respectiva
Remuneragdo devida até a data do efetivo pagamento, calculada pro rata
temporis a partir da Primeira Data de Integralizacdo ou da Data de Pagamento da
Remuneracdo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
pagamento, dos Encargos Moratérios, se houver, e de quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emisséo, na
ciéncia da ocorréncia de qualquer uma das seguintes hipdteses (“Eventos de
Vencimento Antecipado Automatico”):

(i) ndo pagamento pela Emissora das obrigagdes pecuniarias devidas nos
termos desta Escritura de Emissao na respectiva data de vencimento, ndo sanado
em até 1 (um) Dia Util do respectivo vencimento;

(ii) declaragdo de vencimento antecipado de quaisquer obrigacbes
pecuniarias ou obrigagdes decorrentes de empréstimos e demais obrigagdes
financeiras a que esteja sujeita a Emissora, oriundas de operagdes realizadas no
mercado de capitais ou financeiro local ou internacional em valor, individual ou
agregado, igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhdes de reais);

(iii) extincdo, liquidacdo, dissolucdo, insolvéncia decretada, pedido de
recuperacao judicial, independentemente do deferimento de seu processamento,
ou apresentacdo de plano de recuperacao extrajudicial a qualquer credor,
independentemente de sua homologacao judicial, pedido de autofaléncia ou de
decretacao de faléncia, ou, ainda, ocorréncia de qualquer procedimento analogo
gue venha a ser criado por lei, no ambito da legislacao brasileira, requerido pela
ou decretado contra a Emissora;

(iv) transformacédo societaria da Emissora, nos termos do artigo 220 da Lei das
Sociedades por Acdes;

(v) destinacdao dos recursos captados por meio desta Escritura de Emissao
para finalidade diversa da prevista na Clausula 4.1 acima;

(vi) transferéncia ou qualquer forma de cessdo ou promessa de cessdo a
terceiros, das obrigagdes assumidas nesta Escritura de Emissao;

(vii)  realizagdo de reducdo de capital social da Emissora, ap6s a Data de
Emissdo, sem a prévia anuéncia de Debenturistas reunidos em Assembleia Geral

de Debenturistas, exceto se para fins de absor¢do de prejuizos acumulados;
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(vii)  pagamentos de dividendos, de juros sobre o capital proprio ou de
qualquer outra participacao no lucro prevista no estatuto social da Emissora, caso
a Emissora esteja inadimplente com quaisquer de suas obrigacdes pecuniarias ou
com a manutencdo dos indices Financeiros descritos abaixo, ressalvado,
entretanto, o pagamento do dividendo minimo obrigatério previsto no artigo 202
da Lei das Sociedades por A¢oes;

(ix) alienacdo do controle acionario direto ou indireto da Emissora, ou em
caso de cisdo, fusdo, incorporagdo de agdes, incorporacao da Emissora ou
qualquer forma de reorganizagdo societaria envolvendo a Emissora, exceto (a)
pela reorganizagdo societaria envolvendo a Unipar Indupa do Brasil S.A., inscrita
no CNPJ sob o n° 61.460.325/0001-41 (“Unipar Indupa”), dentro do mesmo
Grupo Economico (conforme abaixo definido) da Emissora, a qual podera resultar,
inclusive, na incorporagao de agdes ou na incorporacao, pela Emissora, da Unipar
Indupa (ficando, desde ja, certo e ajustado que, na hipotese prevista neste item
(a), ndo esta contemplada a incorporagéo (incluindo incorporacdo de acdes) da
Emissora pela Unipar Indupa); ou (b) se houver prévia anuéncia de Debenturistas
reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas que representem, (1) em
primeira convocac¢ao, no minimo, 2/3 (dois tercos) das Debéntures em Circulagao;
e (2) em segunda convocagdo, no minimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma
das Debéntures em Circulacao;

(x) se esta Escritura de Emissdo, ou qualquer uma de suas disposi¢Oes
materiais forem declaradas, por decisao judicial, invalidas, nulas ou inexequiveis,
sem que tal decisao seja revertida no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
de publicacao de tal decisdao no diario oficial competente; e

(xi) questionamento judicial pela Emissora e ou quaisquer de suas afiliadas
desta Escritura de Emissdo e/ou de qualquer outro documento referente a esta
Emissao.

8.1.2. A Emissora obriga-se a, tédo logo tenha conhecimento de quaisquer dos
Eventos de Vencimento Antecipado Automatico, comunicar na mesma data ao
Agente Fiduciario para que este tome as providéncias devidas. O
descumprimento desse dever pela Emissora ndao impedira o Agente Fiduciario
e/ou os Debenturistas de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e
pretensdes previstos nesta Escritura de Emissao.

8.1.3. O Agente Fiduciario devera comunicar, por escrito, eventual vencimento
antecipado das Debéntures a Emissora, a B3 (caso as Debéntures estejam
custodiadas eletronicamente na B3) e ao Banco Liquidante (i) por meio de correio
eletrénico imediatamente apds a ciéncia do Agente Fiduciario da ocorréncia do
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vencimento antecipado automatico; ou (ii) mediante carta protocolada ou com
AR expedido pelos Correios, no prazo maximo de 2 (dois) Dias Uteis contados da
ciéncia do vencimento antecipado das Debéntures, sendo que os procedimentos
para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3 deverdo observar os
procedimentos estabelecidos pela B3.

8.1.4. Para fins desta Escritura de Emissdo, entende-se por “Grupo Econémico”
qualquer entidade, direta ou indiretamente, coligada, controlada, controladora
ou sob controle comum da Emissora.

Vencimento Antecipado Nao Automatico

8.2.1. O Agente Fiduciario devera convocar Assembleia Geral de Debenturistas,
no prazo de 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que tomar ciéncia da
ocorréncia de quaisquer dos eventos listados abaixo, para deliberar a respeito da
eventual nao declaracao do vencimento antecipado de todas as obriga¢des da
Emissora referentes as Debéntures sendo que, uma vez declarado o vencimento
antecipado, exigira da Emissora o imediato pagamento do Valor Nominal Unitario
ou, conforme o caso, do saldo do Valor Nominal Unitario, acrescido da respectiva
Remuneragdo devida até a data do efetivo pagamento, calculada pro rata
temporis a partir da Primeira Data de Integralizacao ou da Data de Pagamento da
Remuneragdo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
pagamento, dos Encargos Moratérios, se houver, e de quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissdo, na
ciéncia da ocorréncia de qualquer uma das seguintes hipdteses (“Eventos de
Vencimento Antecipado Nao Automatico”, em conjunto com Eventos de
Vencimento Antecipado Automatico, “Eventos de Vencimento Antecipado”):

(i) inadimplemento de quaisquer obrigagdes pecuniarias ou obrigagdes
decorrentes de empréstimos e demais obrigacdes financeiras a que esteja sujeita
a Emissora, oriundas de operagdes realizadas no mercado de capitais ou
financeiro local ou internacional, em valor, individual ou agregado, igual ou
superior a R$20.000.000,00 (vinte milhdes de reais);

(i) identificacdo de falsidade, incorrecdo ou omissdo de quaisquer das
declaragdes e/ou garantias prestadas pela Emissora no ambito desta Escritura de
Emissao e quaisquer outros documentos da Emissao;

(iii) descumprimento, pela Emissora, de quaisquer obrigagdes ndo pecuniarias
previstas nesta Escritura de Emissdo, que ndo seja sanado no prazo de 10 (dez)
Dias Uteis contados do referido descumprimento;
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(iv) protesto legitimo de titulos contra a Emissora, em valor igual ou superior,
em montante individual ou agregado, a R$20.000.000,00 (vinte milhdes de reais),
salvo se, no prazo de 10 (dez) Dias Uteis contados de tal protesto, a Emissora
comprovar que o protesto (a) foi cancelado; (b) foi devidamente pago; ou (c)
teve seus efeitos sustados por decisao judicial;

(V) prolagdo de uma ou mais sentengas arbitrais definitivas ou judiciais
transitadas em julgado em nome da Emissora que resultem, em conjunto ou
isoladamente, em obrigacdo de pagamento para a Emissora, de valor unitario ou
agregado. superior a R$20.000.000,00 (vinte milhdes de reais), para as quais a
Emissora ndo tenha oferecido bens em garantia dentro do prazo legal ou feito
provisao para pagamento;

(vi) nao renovacao, cancelamento, revogacao ou suspensao das autorizacdes,
concessOes, subvencdes, alvaras ou licencas, aplicaveis ao exercicio de suas
atividades, inclusive as ambientais, exceto se (a) tiver sido, dentro dos prazos
regulamentares, protocolado pedido de renovacéo e a Emissora possa continuar
conduzindo suas atividades; ou (b) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data
de tal ndo renovacao, cancelamento, revogacao ou suspensao, for comprovada a
existéncia de autorizacdo para a regular continuidade das atividades da Emissora,
conforme o caso, até a renovacdo ou obtencao da referida licenca ou autorizacao;

(vii)  realizacao por qualquer autoridade governamental de ato de sequestro,
expropriacao, nacionalizacao, desapropriagao ou de qualquer modo de aquisicao,
compulsoria, da totalidade ou de parte substancial dos ativos, propriedades ou
das a¢des ou quotas do capital social da Emissora;

(viii)  mudanca do objeto social da Emissora de forma a alterar suas atividades
principais ou a agregar a essas atividades novos negocios que tenham
prevaléncia ou possam representar desvios em relacdo as atividades atualmente
desenvolvidas pela Emissora;

(ix) existéncia de sentenca condenatéria em razdo da pratica de atos pela
Emissora que importem em discriminagdo de raca ou de género, trabalho infantil,
trabalho escravo, assédio moral ou sexual, crime contra o meio ambiente ou
proveito criminoso de prostituicao;

(x) existéncia de decisdo judicial, em razdo de violacdo, pela Emissora ou suas
controladas, as obrigacdes relativas as Normas Anticorrupcao (conforme abaixo
definido), previstas na presente Escritura de Emissdo, incluindo mas ndo se
limitando as obrigagdes constantes da Clausula 9.1 abaixo, sem que tal decisdo
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tenha sido revertida no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicacao
de tal decisdo no diario oficial competente;

(xi)  sem prejuizo do disposto no item “(ix)" acima, existéncia de sentenca
condenatoria transitada em julgado (judicial e/ou administrativa) em razado de
descumprimento, pela Emissora, das normas de ordem socioambiental, aplicaveis
a Emissora, em especial com relacdo aos seus projetos e atividades de qualquer
forma beneficiados pela Emissdo ora pretendida;

(xii)  ndo atendimento, pela Emissora, a qualquer dos indices e limites
financeiros apurados anualmente com base nas demonstraces financeiras
anuais consolidadas da Emissora, iniciando-se no exercicio social encerrado em
31 de dezembro de 2021 até a liquidagdo de todas as obrigacdes das Debéntures,
nos termos abaixo, relacionados a seguir (“indices Financeiros"):

(a) Divida Liquida / EBITDA menor ou igual a 2,50x;

m Restricao para distribuicdo de dividendos, limitado ao
percentual minimo legal, caso o indice de Divida Liquida / EBITDA
seja maior ou igual a 2,0x;

() Capex e/ou novos investimentos limitado ao volume
maximo anual de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhdes de
reais), enquanto o indice Divida Liquida / EBITDA for superior a
2,0x.; e

(b) EBITDA / Resultado Financeiro Liquido maior ou igual a 2,00x.
Onde:

“Divida Liquida”: o somatorio dos saldos das dividas da Emissora, incluindo dividas da
Emissora e de suas controladas e coligadas que sejam consolidadas em seu balanco, tais
como mutuos, empreéstimos e financiamentos com terceiros, emissao de titulos de renda
fixa, conversiveis ou ndo em acdes, nos mercados local e/ou internacional, operagdes de
derivativos e cessao de direitos creditorios ndo performados e que ndo contem com
seguro performance; menos as disponibilidades em caixa, bancos e aplica¢des
financeiras.

"EBITDA": lucro operacional consolidado da Emissora adicionando-se (i) despesas ndo
operacionais; (ii) despesas financeiras; e (iii) despesas com amortizagdes e depreciagoes;
e excluindo-se (x) receitas ndo operacionais; e (y) receitas financeiras; apurado com base
nos ultimos 12 (doze) meses contados da data-base de calculo do indice.
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“Resultado Financeiro Liquido”: a diferenga entre as receitas financeiras e as despesas
financeiras liquidas consolidadas da Emissora, sendo que o Resultado Financeiro Liquido
sera apurado em modulo, se for negativo, e, caso seja positivo, o Resultado Financeiro
Liquido ndo sera calculado.

“Capex”: Capital investido em ativo permanente (imobilizado, investimentos e diferido)
no periodo de apuragao.

8.2.2. Uma vez instalada a Assembleia Geral de Debenturistas prevista na
Cladusula 8.2.1 acima, serda necessaria a deliberacdo de Debenturistas que
representem (i) em primeira convocacdo, no minimo, 2/3 (dois tercos) das
Debéntures em Circulacdo, e (ii) em segunda convocagdo, no minimo, 50%
(cinquenta por cento) mais uma das Debéntures em Circulagdo para aprovar a
nao declaracdo do vencimento antecipado das Debéntures. Caso a Assembleia
Geral de Debenturistas mencionada na Clausula 8.2.1 acima ndo seja instalada
por falta de quérum, em primeira e segunda convocacdes, ou por qualquer
motivo os Debenturistas ndo deliberarem pela ndo declaracdo do vencimento
antecipado, inclusive por falta de quérum de deliberagdo em primeira e segunda
convocagao, nos termos desta Clausula, o Agente Fiduciario devera considerar o
vencimento antecipado das Debéntures.

8.3. O Agente Fiduciario devera comunicar, por escrito, eventual vencimento
antecipado das Debéntures a Emissora, a B3 e ao Banco Liquidante (i) por meio de
correio eletrénico imediatamente apos a declaracdo do vencimento antecipado; e (ii)
mediante carta protocolada ou com AR expedido pelos Correios, no prazo maximo de 2
(dois) Dias Uteis contados da realizacdo da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas
na qual nao foi aprovada a ndo declaracao de vencimento antecipado das Debéntures
ou da data em que a referida Assembleia Geral de Debenturistas deveria ter ocorrido,
nos termos da cladusula 8.2.2 acima, sendo que, para as Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3, deverdo ser observados os procedimentos estabelecidos pela B3.

8.4. Uma vez ocorrido o vencimento antecipado das Debéntures, o pagamento pela
Emissora do Valor Nominal Unitario ou, conforme o caso, do saldo do Valor Nominal
Unitario, acrescido da respectiva Remunerac¢do devida até a data do efetivo pagamento,
calculada pro rata temporis a partir da Primeira Data de Integralizagdo ou da Data de
Pagamento da Remuneragdo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo pagamento, dos Encargos Moratorios, se houver, e de quaisquer outros valores
eventualmente devidos devera ser efetuado em até 5 (cinco) Dias Uteis, contados da data
da Assembleia Geral de Debenturistas na qual ndo foi aprovada a ndo declaragdao de
vencimento antecipado das Debéntures ou da data em que a referida Assembleia Geral
de Debenturistas deveria ter ocorrido, mas ndo ocorreu, ou, ainda, da ocorréncia de um
dos Eventos de Vencimento Antecipado Automatico, conforme o caso. Nesta hipotese, a
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Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciario, enviard comunicacdo a B3 por meio de
correspondéncia, a respeito do referido pagamento com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis
de antecedéncia em relacdo a data estipulada para a realizacdo do pagamento.

8.5. Caso a Emissora ndo proceda ao resgate das Debéntures na forma estipulada na
Clausula 8.4 acima, além da Remuneracdo devida, os Encargos Moratérios serdo
acrescidos ao Valor Nominal Unitario ou, conforme o caso, ao saldo do Valor Nominal
Unitario, incidentes desde a data do vencimento antecipado das Debéntures até a data
de seu efetivo pagamento.

9. OBRIGAGCOES ADICIONAIS DA EMISSORA

9.1. Sem prejuizo das demais obrigacdes previstas nesta Escritura de Emisséo, a
Emissora assume as obrigagdes a seguir mencionadas:

(i) fornecer ao Agente Fiduciario:

(@) dentro de, no maximo, 3 (trés) meses apds o término de cada exercicio
social ou na data de sua publicacdo, o que ocorrer primeiro, (a) copia de suas
demonstragdes financeiras publicadas e completas relativas ao respectivo
periodo encerrado, acompanhadas de parecer dos auditores independentes, bem
como disponibilizad-las em sua pagina na internet (www.unipar.com); (b)
declaragdo assinada pelo(s) diretor(es) da Emissora, na forma do seu estatuto
social, atestando: (1) que permanecem validas as disposicdes contidas nesta
Escritura de Emissdo; (2) nao ocorréncia de qualquer das hipdteses de Evento de
Vencimento Antecipado e inexisténcia de descumprimento de obrigacdes da
Emissora perante os Debenturistas e o Agente Fiduciario; e (3) que ndo foram
praticados atos em desacordo com o estatuto social; e (c) relatério consolidado
da memoria de célculo compreendendo todas as rubricas necessarias para a
obtencdo dos indices Financeiros, devidamente calculado pela Emissora, sob
pena de impossibilidade de acompanhamento pelo Agente Fiduciario, podendo
este solicitar a Emissora e/ou aos seus auditores independentes todos os
eventuais esclarecimentos adicionais que se facam necessarios;

(b) dentro de 5 (cinco) Dias Uteis, qualquer informagdo que razoavelmente
lhe venha a ser solicitada exclusivamente para o fim de protecdo dos interesses
dos Debenturistas, ou em prazo menor, caso a solicitacdo seja decorrente de
exigéncia legal, demanda, administrativa ou de autoridade competente;

() informagbes a respeito de qualquer dos Eventos de Vencimento
Antecipado Automatico na mesma data em que a Emissora tomou conhecimento
de tais eventos;
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(d) informacSes a respeito de qualquer dos Eventos de Vencimento
Antecipado Ndo Automaticos em até 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que
a Emissora tomou conhecimento de tais eventos;

(e) aviso aos Debenturistas, fatos relevantes conforme definidos na Instrucado
da CVM n° 358, de 03 de janeiro de 2002, conforme em vigor (“Instrugao CVM
358"), assim como atas de assembleias gerais e reunides do conselho de
administracdo da Emissora que, de alguma forma, possam influir de modo
ponderavel o interesse dos Debenturistas, no prazo de 3 (trés) Dias Uteis
contados da data em que forem (ou devessem ter sido) publicados ou, se nado
forem publicados, da data em que forem realizados; e

) via original arquivada na JUCESP dos atos e reunides dos Debenturistas
que integrem a Emissao.

(i) proceder a adequada publicidade dos dados econdmico-financeiros, nos termos
exigidos pela Lei das Sociedades por Acbes e das normas da CVM, promovendo a
publicagdo das suas demonstracdes financeiras, nos termos exigidos pela legislagdo em
vigor;

(iii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de
acordo com os principios contabeis geralmente aceitos no Brasil;

(iv) comunicar, em até 3 (trés) Dias Uteis, ao Agente Fiduciario, Debenturistas e
autoridades cabiveis a ocorréncia de quaisquer eventos ou situagdes que sejam de seu
conhecimento e que possam afetar negativamente sua habilidade de efetuar o pontual
cumprimento das obrigacdes, no todo ou em parte, assumidas perante os Debenturistas;

(v) informar e enviar organograma, todos os dados financeiros e atos societarios
necessarios a realizacao do relatério anual, conforme previsto na Resolucao 17, de 9 de
fevereiro de 2021 (“Resolu¢ao CVM 17"), que venham a ser solicitados pelo Agente
Fiduciario, em até 30 (trinta) dias corridos antes do encerramento do prazo previsto para
disponibilizagdo do relatério anual. O referido organograma do grupo societario da
Emissora devera conter, inclusive, os controladores, as controladas, o controle comum,
as coligadas, e integrante de bloco de controle da Emissora, no encerramento de cada
exercicio social;

(Vi) convocar Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das
matérias que direta ou indiretamente se relacione com a presente Emissdo, em até 1 (um)
Dia Util nos termos da Clausula 0 abaixo, caso o Agente Fiduciario deva fazer, nos termos
desta Escritura de Emissdo, mas nao o faca;
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(vii)  cumprir todas as determinacdes da CVM, com o envio dos documentos e
prestagao das informagdes que Ihe forem solicitadas, no prazo determinado pela referida
autarquia;

(viii)  manter-se existente e ndo realizar operacdes fora de seu objeto social,
observadas as disposi¢des estatutarias, legais e regulamentares em vigor;

(ix) manter validas e regulares, durante todo o prazo de vigéncia das Debéntures e
desde que haja Debéntures em Circulagdo, as declaracdes e garantias apresentadas nesta
Escritura de Emissao, no que for aplicavel, comprometendo-se a notificar em até 2 (dois)
Dias Uteis o Agente Fiduciario e os Debenturistas, por escrito, caso qualquer das
declaragcdes aqui previstas e/ou as informacdes fornecidas pela Emissora tornem-se
imprecisas, inconsistentes, incompletas ou incorretas, em relagcdo a data em que foram
prestadas;

(x) fazer com que os recursos liquidos obtidos por meio da Oferta sejam utilizados
exclusivamente de acordo com o disposto na Clausula 4 acima;

(xi) cumprir, em todos os aspectos, todas as leis, regras, regulamentos e ordens
aplicaveis em qualquer jurisdicdo na qual realize neg6cios ou possua ativos;

(xii)  efetuar pontualmente o pagamento dos servicos relacionados ao deposito das
Debéntures custodiadas eletronicamente na B3;

(xiii)  arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuicdo das Debéntures,
incluindo todos os custos relativos ao seu registro na B3; (b) de registro e de publicacéo
dos atos necessarios a Emissdo, tais como esta Escritura de Emissdo, seus eventuais
aditamentos e os atos societarios da Emissora; e (c) de contratacdo do Agente Fiduciario,
do Escriturador e do Banco Liquidante;

(xiv)  manter contratados durante o prazo de vigéncia das Debéntures, as suas
expensas, o Banco Liquidante, o Escriturador, a B3, o Agente Fiduciario e uma das
Agéncias de Classificagdo de Risco (conforme abaixo definido);

(xv)  efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo Agente Fiduciario
que venham a ser necessarias para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas
ou para realizar seus créditos, inclusive honorarios advocaticios e outras despesas e
custos incorridos em virtude da cobranca de qualquer quantia devida aos Debenturistas
nos termos desta Escritura de Emissao;

(xvi)  ndo transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os
direitos e obrigacdes que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura de
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Emissdo, sem a prévia anuéncia dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de
Debenturistas especialmente convocada para esse fim;

(xvii) apresentar todos os documentos e informacdes exigidos pela B3 e/ou pela CVM,
no prazo estabelecido por essas entidades;

(xviii) comparecer, por seus representantes legais, a Assembleia Geral de Debenturistas;

(xix)  manter as Debéntures registradas para negociacdo no mercado secundario
durante o prazo de vigéncia das Debéntures, arcando com os custos do referido registro;

(xx)  guardar, por 5 (cinco) anos contados da Data de Vencimento, toda a
documentacdo relativa a oferta das Debéntures, bem como disponibiliza-la ao Agente
Fiduciario em um prazo de até 5 (cinco) dias, ap0s solicitagdo por escrito, ou no menor
prazo possivel, conforme exigéncia legal;

(xxi)  cumprir todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determina¢des dos
6rgaos governamentais, autarquias ou tribunais competentes em relacdo a conducao de
seus negocios e que sejam necessarias a execucao das atividades da Emissora, exceto os
regulamentos, leis, normas administrativas e determinacdes dos 6rgaos governamentais,
autarquias ou tribunais competentes questionados de boa-fé nas esferas judiciais e/ou
administrativas, e possuindo, inclusive, todas as licencas ambientais exigidas e
observando a regulamentacdo trabalhista e social no que tange a salde e seguranca
ocupacional, exceto (a) pelas leis, regulamentos, normas administrativas e
determinacdes cujo cumprimento esteja sendo questionado de boa-fé nas esferas
judiciais e/ou administrativas; e (b) pelas licencas cujo pedido de renovagéo tenha sido
dentro do prazo regulamentar protocolado e/ou cuja exigibilidade esteja suspensa;

(xxii) cumprir todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinagdes dos
6rgaos governamentais, autarquias ou tribunais competentes em relacdo a conducao de
seus negocios e que sejam necessarias a execucao das atividades da Emissora,
relacionadas a legislacao e regulamentacdo socioambiental, em especial com relacdo aos
seus projetos e atividades de qualquer forma beneficiados pela Emissdo ora pretendida,
adotando as medidas e acOes preventivas ou reparatodrias destinadas a evitar ou corrigir
eventuais danos socioambientais decorrentes do exercicio das atividades relacionadas a
seu respectivo objeto social, possuindo, inclusive, todas as licengas ambientais exigidas
e a ndo utilizagdo de mao de obra infantil ou analoga a escravidao;

(xxiii) observar o disposto na legislacdo em vigor pertinente a Politica Nacional do Meio
Ambiente, as Resolu¢cdes do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente e as
demais legislagdes e regulamentacbes ambientais supletivas, bem como adotar
quaisquer medidas e agdes preventivas ou reparatorias destinadas a evitar e corrigir

eventuais danos ambientais apurados, decorrentes da atividade descrita em seu objeto
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social, responsabilizando-se, Unica e exclusivamente, pela destinacdo dos recursos
financeiros obtidos com a Emissao;

(xxiv) cumprir, bem como fazer, por meio da adesdo a politica de compliance da
Emissora, com que suas controladas, seus diretores, funcionarios e membros de conselho
de administragdo, se existentes, observem e cumpram as normas relativas a atos de
corrupgao em geral, nacionais e estrangeiras, incluindo, mas ndo se limitando aos
previstos no Decreto-Lei n°® 2.848/1940 e na Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013,
conforme em vigor (“Normas Anticorrup¢ao”), bem como abster-se de (a) utilizar
recursos da Emissora para o pagamento de contribui¢des, presentes, doagdes, atividades
de entretenimento ilegais ou despesas ilegais relativas a atividades politicas; (b) realizar
qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou funcionarios publicos,
partidos politicos, politicos ou candidatos politicos (incluindo seus familiares), nacionais
ou estrangeiros; (c) realizar acao destinada a facilitar uma oferta, pagamento ou
promessa ilegal de pagar, bem como ter aprovado ou aprovar o pagamento, a doagao
de dinheiro, propriedade, presente ou qualquer outro bem de valor, direta ou
indiretamente, para qualquer “oficial do governo” (incluindo qualquer oficial ou
funcionario de um governo ou de entidade de propriedade ou controlada por um
governo ou organizacao publica internacional ou qualquer pessoa agindo na fun¢do de
representante do governo ou candidato de partido politico) a fim de influenciar qualquer
acgao politica ou obter uma vantagem indevida com violacéo da lei aplicavel; (d) praticar
quaisquer atos para obter ou manter qualquer negdcio, transacdo ou vantagem
comercial indevida; (e) violar qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento
nacional ou estrangeiro contra pratica de corrup¢do ou atos lesivos a administracao
publica, incluindo, sem limitacdo, as Normas Anticorrupcao; (f) realizar um ato de
corrupgao, qualquer pagamento de propina ou outro valor ilegal, abatimento ilicito,
remuneracao ilicita, suborno, trafico de influéncia, “caixinha” ou outro pagamento ilegal,
ou influenciado o pagamento de qualquer valor indevido (sendo as condutas previstas
nos itens (a), (b), (c), (d), (e) e (f) em conjunto, “Condutas Indevidas”), devendo ainda: (i)
manter politicas e procedimentos internos adequados para o integral cumprimento das
Normas Anticorrupcao; (ii) abster-se de praticar atos de corrupgdo e de agir de forma
lesiva a administracao publica nacional no interesse ou para beneficio, exclusivo ou nao,
préprio, conforme o caso, ou de suas respectivas controladas; e (iii) caso tenha
conhecimento de qualquer ato ou fato comprovado relacionado a aludidas normas,
comunicar em até 10 (dez) Dias Uteis contados da devida apuracao de tal ato ou fato em
conformidade com os procedimentos internos da Emissora, ao Agente Fiduciario. Declara
ainda que, apds a devida e razoavel diligéncia, ndo conhece a existéncia contra si, bem
como contra as controladas, os diretores e os funcionarios da Emissora, de qualquer
investigacao, inquérito ou procedimento administrativo ou judicial relacionado a praticas
contrarias as Normas Anticorrupcao;
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(xxv)  manter, sempre validas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, as licengas,
concessdes, autorizagdes, permissdes e alvaras, inclusive ambientais, aplicaveis ao
exercicio de suas atividades principais, exceto (a) pelas leis, requlamentos, normas
administrativas e determinagdes cujo cumprimento seja questionado de boa-fé nas
esferas judiciais e/ou administrativas; e (b) pelas licencas cujo pedido de renovacao
tenha sido protocolado dentro do prazo regulamentar e/ou cuja exigibilidade esteja
suspensa;

(xxvi) a Emissora obriga-se, neste ato, em carater irrevogavel e irretratavel, a cuidar para
que as operagdes que venha a praticar no ambito da B3 sejam sempre amparadas pelas
boas praticas de mercado, com plena e perfeita observancia das normas aplicaveis a
matéria, isentando o Agente Fiducidrio de toda e qualquer responsabilidade por
reclamacdes, prejuizos, perdas e danos, lucros cessantes e/ou emergentes a que o ndo
respeito as referidas normas der causa, desde que comprovadamente ndo tenham sido
gerados por atuacao do Agente Fiduciario;

(xxvii) contratar e manter contratada, as suas expensas, uma das Agéncias de
Classificacdo de Risco para realizar a classificacdo de risco (rating) das Debéntures e,
ainda, com relacdo a Agéncia de Classificagdo de Risco, (a) atualizar a classificagcdo de
risco das Debéntures anualmente, a partir da data do 1° (primeiro) relatério, o qual sera
elaborado na Data de Emissdo, até a data do respectivo vencimento das Debéntures; (b)
divulgar e permitir que a Agéncia de Classificacdo de Risco divulgue amplamente ao
mercado os relatorios com as sumulas das classificacSes de risco; (c) entregar ao Agente
Fiduciario os relatorios de classificagdo de risco relativos as Debéntures veiculados pela
Agéncia de Classificacdo de Risco, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis a contar da data
de emissdo do respectivo relatoério; e (d) comunicar ao Agente Fiduciario, no prazo de
até 5 (cinco) Dias Uteis a contar da data da ciéncia, qualquer alteracdo da classificacdo
de risco relativa as Debéntures de que tenha conhecimento; observado que, caso a Fitch
ou qualquer outra Agéncia de Classificagdo de Risco contratada cesse suas atividades no
Brasil ou, por qualquer motivo, esteja ou seja impedida de emitir a classificacdo de risco
das Debéntures, a Emissora devera (i) contratar outra agéncia de classificacdo de risco
sem necessidade de aprovacdo dos Debenturistas, bastando notificar o Agente
Fiduciario, desde que tal agéncia de classificacdo de risco seja a Standard & Poor's ou a
Moody'’s (em conjunto com Fitch, “Agéncias de Classificacao de Risco"); ou (ii) notificar
em até 1 (um) Dia Util o Agente Fiduciario e convocar Assembleia Geral de Debenturistas
para que estes definam a agéncia de classificacdo de risco substituta, caso esta ndo venha
a ser quaisquer das citadas no item (i) acima.

(xxviii) cumprir as obrigagdes estabelecidas no artigo 17 da Instrucdo CVM 476, quais
sejam:
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(@) preparar suas demonstragdes financeiras de encerramento de exercicio e,
se for o caso, demonstracGes consolidadas, em conformidade com a Lei das
Sociedades por Ac¢bes, e com as regras emitidas pela CVM;

(b) submeter suas demonstracdes financeiras relativas a cada exercicio social
a auditoria, por auditor independente registrado na CVM;

() divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores, até o dia
anterior ao inicio das negociacdes, as suas demonstracdes financeiras,
acompanhadas de notas explicativas e parecer dos auditores independentes,
relativas aos 3 (trés) ultimos exercicios sociais encerrados;

(d) divulgar as demonstracdes financeiras subsequentes, acompanhadas de
notas explicativas e relatorio dos auditores independentes, dentro de 3 (trés)
meses contados do encerramento do exercicio social;

(e) observar as disposi¢des da Instrucdo da CVM n° 358, de 3 de janeiro de
2002, conforme em vigor (“Instrugao CVM 358"), no que se refere a dever de
sigilo e vedagdes a negociacao;

6) divulgar, em sua pagina na rede mundial de computadores, a ocorréncia
de fato relevante, conforme definido pelo artigo 2° da Instrugdo CVM 358 e
comunicar a ocorréncia de tal ato ou fato relevante imediatamente ao Agente
Fiduciario e a B3;

(9) fornecer todas as informacdes solicitadas pela CVM, pela ANBIMA e pela
B3;

(h) divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores o relatorio
anual e demais comunicagdes enviadas pelo Agente Fiduciario na mesma data do
seu recebimento; e

(i) observar as disposi¢des da regulamentacao especifica editada pela CVM,
caso seja convocada, para realizacao de modo parcial ou exclusivamente digital,
Assembleia Geral de Debenturistas.

9.2. Osdocumentos mencionados nos itens (c), (d) e (f) do inciso (xxviii) acima deverao
ser divulgados pela Emissora (i) em sua pagina na Internet, mantendo-os disponiveis
pelo prazo de 3 (trés) anos; e (ii) em sistema disponibilizado pela B3.

10. AGENTE FIDUCIARIO

10.1. A PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS,
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conforme qualificada no preambulo desta Escritura de Emissao, € nomeada como Agente
Fiduciario desta Emissdo e expressamente aceita, nos termos da legislagdo e da presente
Escritura de Emissao, representar a comunhdo de Debenturistas perante a Emissora.

10.2. O Agente Fiduciario exercera suas funcbes a partir da data de assinatura da
presente Escritura de Emissdo até sua efetiva substituicdo ou até que todas as obrigagdes
contempladas na presente Escritura de Emissdao sejam cumpridas.

10.3. Nas hipdteses de impedimentos temporarios, rendncia, intervencao, liquidagdo
extrajudicial ou qualquer outro caso de vacancia na fungdo de agente fiduciario da
Emissdo, sera realizada, dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos contados do
evento que a determinar, Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha do novo
agente fiducidrio da Emissdo, a qual podera ser convocada pelo proprio Agente
Fiduciario a ser substituido, pela Emissora, por Debenturistas que representem, no
minimo, 10% (dez por cento) das Debéntures em Circulagdo, ou pela CVM. Na hipotese
de a convocagdo ndo ocorrer em até 15 (quinze) dias antes do término do prazo acima
citado, cabera & Emissora efetua-la no Dia Util imediatamente posterior ao 15° (décimo
quinto) dia antes do término do prazo antes referido, sendo certo que a CVM podera
nomear substituto provisorio, enquanto ndo se consumar o processo de escolha do novo
agente fiduciario da Emissdo. A substituicdo nao implicara em remuneracdo ao novo
agente fiduciario superior a remuneragdo avencada nesta Escritura de Emissao.

10.3.1.Na hipotese de ndo poder o Agente Fiduciario continuar a exercer as suas
fungbes por circunstancias supervenientes a esta Escritura de Emissdo, devera
este comunicar imediatamente o fato a Emissora e aos Debenturistas, mediante
convocacao da Assembleia Geral de Debenturistas, solicitando sua substituicao.

10.3.2.E facultado aos Debenturistas, apds o encerramento do prazo para a
subscri¢do e integralizagdo da totalidade das Debéntures, proceder a substituicao
do Agente Fiduciario e a indicagdo de seu substituto, em Assembleia Geral de
Debenturistas especialmente convocada para esse fim, nos termos desta Escritura
de Emissao.

10.3.3.Caso ocorra a efetiva substituicdo do Agente Fiduciario, o substituto
recebera a mesma remuneragao recebida pelo Agente Fiduciario em todos os
seus termos e condig¢des, sendo que a 12 (primeira) parcela anual devida ao
substituto sera calculada pro rata temporis, a partir da data de inicio do exercicio
de sua fungdo como agente fiduciario da Emissdo. Esta remuneragdo podera ser
alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente fiduciario substituto,
desde que previamente aprovada pela Assembleia Geral de Debenturistas.

10.3.4.A substituicdo, em carater permanente, do Agente Fiduciario devera ser
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objeto de aditamento a presente Escritura de Emissdo, que devera ser averbado
na JUCESP.

10.3.5.Em qualquer hipotese, a substituicdo do Agente Fiduciario deve ser
comunicada a CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Uteis, contados do registro do
aditamento a Escritura de Emissdao na JUCESP, juntamente com os documentos
previstos no caput e paragrafo 1° do artigo 5° da Resolucao CVM 17.

10.3.6.0 agente fiduciario substituto deverd, imediatamente apds sua nomeagao,
comunica-la aos Debenturistas em forma de aviso nos termos da 5.24.1 acima.

10.3.7.0 agente fiduciario substituto exercera suas fungdes a partir da data em
que for celebrado o correspondente aditamento a Escritura de Emissao, inclusive,
até sua efetiva substituicdo ou até que todas as obrigagdes contempladas na
presente Escritura de Emissdo sejam cumpridas.

10.3.8. Aplicam-se as hipdteses de substituicdo do Agente Fiduciario as normas
e preceitos a este respeito promulgados por atos da CVM.

10.4. Além de outros previstos em lei ou em ato normativo da CVM, constituem
deveres e atribui¢cdes do Agente Fiduciario:

(i) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no exercicio da
funcdo o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e probo costuma empregar na
administragdo dos seus proprios bens;

(ii) renunciar a funcdo na hipdtese de superveniéncia de conflito de interesses ou de
qualquer outra modalidade de inaptidao e realizar a imediata convocagao de Assembleia
Geral de Debenturistas para deliberar sobre sua substituicao;

(iii) conservar em boa guarda toda a documentagdo relativa ao exercicio de suas
funcoes;

(iv) verificar, no momento de aceitar a funcdo, a consisténcia das informacoes
contidas nesta Escritura de Emissao, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as
omissOes, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;

(V) diligenciar junto a Emissora para que a Escritura de Emissdo e seus aditamentos
sejam registrados na JUCESP, adotando, no caso da omissdo da Emissora, as medidas
eventualmente previstas em lej;
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(vi) acompanhar a prestagdo das informagdes periddicas, alertando os Debenturistas,
no relatorio anual de que trata o item (xii) abaixo, sobre as inconsisténcias ou omissoes
de que tenha conhecimento;

(vii)  opinar sobre a suficiéncia das informacdes prestadas nas propostas de
modificacdes nas condicSes das Debéntures;

(viii)  solicitar, quando julgar necessario para o fiel desempenho de suas funcdes,
certides atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas de Fazenda Publica, Varas do
Trabalho, cartérios de protesto, Procuradoria da Fazenda Publica, onde se localiza o
domicilio ou a sede do estabelecimento principal da Emissora;

(ix) solicitar, quando considerar necessario, auditoria externa na Emissora;

(x) convocar, quando necessario, Assembleia Geral de Debenturistas, mediante
anuncio publicado, pelo menos 3 (trés) vezes, na forma da Clausula 5.24.1 acima;

(xi) comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as informacgdes
que lhe forem solicitadas;

(xii)  elaborar relatério destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68,
paragrafo 1°, alinea “(b)", da Lei das Sociedades por Ac¢des e do artigo 15 da Resolucao
CVM 17, o qual devera conter, ao menos, as seguintes informacdes:

(@) cumprimento pela Emissora das suas obrigacdes de prestacdao de
informacdes periddicas, indicando as inconsisténcias ou omissdes de que tenha
conhecimento;

(b) alteragOes estatutarias ocorridas no exercicio social com efeitos relevantes
para os Debenturistas;

(c) comentarios sobre indicadores econdmicos, financeiros e de estrutura de
capital da Emissora relacionados a Clausulas destinadas a proteger o interesse
dos titulares dos valores mobiliarios e que estabelecem condi¢Ses que nao
devem ser descumpridas pela Emissora;

(d) quantidade de Debéntures emitidas, quantidade de Debéntures em
Circulacdo e saldo cancelado no periodo;

(e) resgate, amortizagdo, conversao, repactuacao e pagamento de juros das
Debéntures realizados no periodo;

() destinagdo dos recursos captados por meio da Emissdo, conforme

informacdes prestadas pela Emissora;
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(9) cumprimento de outras obrigagdes assumidas pela Emissora nesta
Escritura de Emissao;

(h) declaracdo sobre a ndo existéncia de situacdo de conflito de interesses
que impeca o Agente Fiduciario a continuar a exercer a fungao; e

(i) existéncia de outras emissdes de valores mobiliarios, publicas ou privadas,
realizadas pela Emissora ou por sociedade coligada, controlada, controladora ou
integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado como agente
fiduciario no mesmo exercicio, bem como os seguintes dados sobre tais emissoes,
(a) denominacgdo da companhia ofertante; (b) valor da emissdo; (c) quantidade
de valores mobiliarios emitidos; (d) espécie e garantias envolvidas; (e) prazo de
vencimento e taxa de juros; e (f) inadimplemento no periodo;

(xiii)  disponibilizar o relatorio de que trata o item (xii) acima em sua pagina na rede
mundial de computadores, no prazo maximo de 4 (quatro) meses a contar do
encerramento do exercicio social da Emissora;

(xiv) manter atualizada a relacdo dos Debenturistas e seus enderecos, mediante,
inclusive, gestdo de informacdes junto a Emissora, ao Escriturador, ao Banco Liquidante
e a B3, conforme o caso, sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste item, a
Emissora e os Debenturistas, assim que subscreverem, integralizarem ou adquirirem as
Debéntures, expressamente autorizam, desde ja, o Escriturador, o Banco Liquidante e a
B3, conforme o caso, a atenderem quaisquer solicitacoes feitas pelo Agente Fiduciario,
inclusive referentes a divulgacdo, a qualquer momento, da posicao de Debenturistas e
seus respectivos titulares;

(xv)  disponibilizar o calculo do valor unitario das Debéntures, a ser realizado pela
Emissora, aos Debenturistas e aos demais participantes do mercado, por meio de sua
central de atendimento e/ou de seu website;

(xvi)  fiscalizar o cumprimento das clausulas constantes desta Escritura de Emissao,
especialmente daquelas que impoem obriga¢des de fazer e de nao fazer;

(xvii) comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento, pela
Emissora, de obrigacGes financeiras assumidas nesta Escritura de Emissao, incluindo as
obrigacdes relativas a garantias e a Clausulas destinadas a proteger o interesse dos
Debenturistas e que estabelecem condi¢des que ndo devem ser descumpridas pela
Emissora, indicando as consequéncias para os Debenturistas e as providéncias que
pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Uteis contados da ciéncia
pelo Agente Fiduciario do inadimplemento;
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(xviii) responsabilizar-se integralmente pelos servicos contratados, nos termos da
legislacdo vigente; e

(xix)  divulgar as informacdes referidas no item (xii) acima, alinea (i), em sua pagina na
rede mundial de computadores, tdo logo delas tenha conhecimento.

10.5. O Agente Fiduciario usara de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta
Escritura de Emissao em caso de inadimplemento de quaisquer condi¢des da Emissao,
observados os termos desta Escritura de Emissao e do artigo 12 da Resolugdo CVM 17.

10.6. Serao devidos ao Agente Fiduciario honorarios pelo desempenho dos deveres e
atribuicbes que lhe competem, nos termos da legislacdo e regulamentagao aplicaveis e
desta Escritura de Emissdo, correspondentes a uma remuneracdo anual de R$ 7.000,00
(sete mil reais), devida pela Emissora, sendo a primeira parcela devida até o 5° (quinto)
dia ap0s a data da assinatura desta Escritura de Emissdo e as demais parcelas no mesmo
dia dos anos subsequentes. A 12 (primeira) parcela sera devida ainda que a Emissdo nao
seja integralizada, a titulo de estruturacdo e implantacao.

10.6.1.Em caso de necessidade de realizacdo de Assembleia Geral de
Debenturistas, ou celebracdo de aditamentos ou instrumentos legais
relacionados a Emissdo, sera devida ao Agente Fiduciario uma remuneracao
adicional equivalente a R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por homem-
hora dedicado as atividades relacionadas a Emissdo, a ser paga no prazo de 5
(cinco) dias ap0s a entrega, pelo Agente Fiduciario, a Emissora do relatério de
horas. Para fins de conceito de Assembleia Geral de Debenturistas, engloba-se
todas as atividades relacionadas a assembleia e ndo somente a analise da minuta
e participacao presencial ou virtual da mesma. Assim, nessas atividades, incluem-
se, mas nao se limitam, a (a) analise de edital; (b) participacdo em conferéncias
telefonicas ou reunides; (c) conferéncia de quérum de forma prévia a Assembleia
Geral de Debenturistas; (d) conferéncia de procuracdo de forma prévia a
Assembleia Geral de Debenturistas; e (d) aditivos e contratos decorrentes da
Assembleia Geral de Debenturistas. Para fins de esclarecimento, “relatério de
horas” € o material a ser enviado pelo Agente Fiduciario com a indicagado da tarefa
realizada (tais como, analise de determinado documento, participagdo em
reunido, etc.), do colaborador do Agente Fiduciario, do tempo empregado na
funcao e do valor relativo ao tempo.

10.6.2. A remuneracao devida ao Agente Fiduciario nos termos das Clausulas 10.6
e 10.6.1 acima sera atualizada anualmente com base na variacdo positiva
acumulada do Indice Geral de Precos do Mercado — IGP-M, ou na sua falta, pelo
mesmo indice que vier a substitui-lo, a partir da data de pagamento da 12
(primeira) parcela, até as datas de pagamento de cada parcela subsequente,
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calculada pro rata die, se necessario.

10.6.3.0s honorarios devidos pela Emissora em decorréncia da prestacdo dos
servicos do Agente Fiduciario de que tratam as Clausulas 10.6 e 10.6.1 acima
serdo acrescidos dos seguintes tributos: (i) ISS (Imposto sobre Servigos de
qualquer natureza); (ii) Contribuicdo ao PIS (Contribuicdo ao Programa de
Integragdo Social); (iii) COFINS (Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social); (iv) CSLL (Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido); (v) IRRF
(Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros impostos que venham a
incidir sobre a remuneragao do Agente Fiduciario nas aliquotas vigentes nas datas

de cada pagamento.

10.6.4.Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em
decorréncia da remuneragdo ora proposta, os débitos em atraso ficardo sujeitos
a juros de mora de 1% (um por cento) ao més e multa de 2% (dois por cento)
sobre o valor devido, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualizagdo
monetaria pelo IGP-M, incidente desde a data da inadimpléncia até a data do
efetivo pagamento, calculado pro rata die.

10.6.5.A remuneracdo prevista nas Clausulas acima serd devida mesmo apds o
vencimento das Debéntures, caso o Agente Fiduciario ainda esteja exercendo
atividades inerentes a sua funcdo em relacdo a Emissdo, remuneracao essa que
sera calculada pro rata die.

10.6.6.Eventuais obrigacdes adicionais do Agente Fiduciario facultardo ao
Agente Fiduciario propor a Emissora a revisdo dos honorarios propostos.

10.6.7.A remuneracgdo nao inclui despesas consideradas necessarias ao exercicio
da funcdo de agente fiduciario durante a implantagdo e vigéncia do servico, as
quais serao cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas
cobrancas acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente
em nome da Emissora ou mediante reembolso, apos prévia aprovacao, sempre
que possivel, quais sejam: publicacdes em geral, custos incorridos em contatos
telefonicos relacionados a emissao, notificagdes, extracao de certiddes, despesas
cartorarias, fotocopias, digitalizagdes, envio de documentos, viagens,
alimentacdo, transportes e estadias, despesas com especialistas, tais como
auditoria e/ou fiscalizagdo, entre outros, ou assessoria legal aos Debenturistas.

10.6.8.Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as
administrativas, em que o Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar os
interesses dos Debenturistas deverdo ser previamente aprovadas, sempre que
possivel, e adiantadas pelos Debenturistas e, posteriormente, conforme previsto
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em lei, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas a serem adiantadas pelos
Debenturistas, correspondem a depdsitos, custas e taxas judicidrias nas acdes
propostas pelo Agente Fiduciario, enquanto representante da comunhdo dos
Debenturistas. Os honorarios de sucumbéncia em acgdes judiciais serdo
igualmente suportados pelos Debenturistas, bem como a remuneracdao do
Agente Fiduciario na hipotese da Emissora permanecer em inadimpléncia com
relagdo ao pagamento desta por um periodo superior a 30 (trinta) dias, podendo
o Agente Fiduciario solicitar garantia dos Debenturistas para cobertura do risco
de sucumbéncia.

10.6.9.Na hipotese de ocorrer o cancelamento ou o resgate da totalidade das
Debéntures, o Agente Fiduciario fara jus somente a remuneragéo calculada pro
rata temporis pelo periodo da efetiva prestacao dos servigos, devendo restituir a
Emissora a diferenca entre a remuneracao recebida e aquela a que fez jus, se
assim solicitado pela Emissora, e em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da referida
solicitagdo, exceto pela 12 (primeira) parcela, em fungdo do previsto na Clausula
10.6 acima.

10.6.10. O pagamento da remuneragcdo do Agente Fiduciario sera feito
mediante crédito na conta corrente que sera indicada pelo Agente Fiduciario a
Emissora com, no minimo, 30 (trinta) dias de antecedéncia a data do pagamento.

10.6.11. Fica estabelecido que, na hipdtese de vir a ocorrer a substituicdo
do Agente Fiduciario, o substituido devera repassar a parcela proporcional da
remuneracao inicialmente recebida sem a contrapartida do servico prestado,
calculada pro rata temporis, desde a data de pagamento da remuneragao até a
data da efetiva substituicdo, a Emissora, exceto pela 12 (primeira) parcela, em
fungdo do previsto na Clausula 10.6 acima. O agente fiduciario substituto fara jus
a mesma remuneracao devida ao Agente Fiduciario, calculada proporcionalmente
ao tempo de prestagdo de servigo restante, exceto se deliberado de forma diversa
pela Assembleia Geral de Debenturistas e com anuéncia da Emissora.

10.7. Os atos ou manifestacbes por parte do Agente Fiduciario, que criarem
responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigagdes para
com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigagbes
assumidas nesta Escritura de Emissdo, somente serdo validos quando previamente assim
deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas.

10.8. Sem prejuizo do dever de diligéncia do Agente Fiduciario, o Agente Fiduciario
assumira que os documentos originais ou coOpias autenticadas de documentos
encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido ndo foram objeto de fraude
ou adulteracao. Nao sera ainda, sob qualquer hipotese, responsavel pela elaboragdo de

52



Docusign Envelope ID: 6B3EC4B5-E838-4191-A5A9-602DA3019D5F

Autorregulagao

L ANBIMA

Agente Fiduciario

documentos societarios da Emissora, que permanecerdo sob obrigagdo legal e
regulamentar da Emissora elabora-los, nos termos da legislagdo aplicavel.

10.9. O Agente Fiduciario ndo serad responsavel por verificar a suficiéncia, validade,
qualidade, veracidade ou completude das informagdes técnicas e financeiras constantes
de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar,
esclarecer, retificar ou ratificar as informacdes desta Escritura de Emissao e dos demais
documentos da operacao.

10.10. A atuacdo do Agente Fiduciario limita-se ao escopo da Resolugdo CVM 17 e dos
artigos aplicaveis da Lei das Sociedades por Ag¢des, estando este isento, sob qualquer
forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que ndo tenha decorrido da
legislacao aplicavel.

10.11. O Agente Fiduciario, nomeado na presente Escritura de Emissdo, declara que:

(i) é sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade por agdes, de acordo com as leis brasileiras;

(i) aceita a fungdo para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e
atribuicBes previstos na legislacao especifica e nesta Escritura de Emissao;

(iii) aceita integralmente esta Escritura de Emissdo, todas suas Clausulas e condicdes;

(iv) esta devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissao e a cumprir com
suas obrigacbes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e
estatutarios necessarios para tanto;

(V) a celebracao desta Escritura de Emissdo e o cumprimento de suas obriga¢des aqui
previstas ndo infringem qualquer obrigacdo anteriormente assumida pelo Agente
Fiduciario;

(vi) nao tem qualquer impedimento legal, conforme paragrafo 3° do artigo 66, da Lei
das Sociedades por Ac¢des ou a Resolugdo CVM 17, para exercer a funcdo que lhe é
conferida;

(vii)  ndo se encontra em nenhuma das situacdes de conflito de interesse previstas no
artigo 6 da Resolugdo CVM 17;

(viii)  ndo tem qualquer ligagdao com a Emissora que o impeca de exercer suas fungoes;

(ix) esta ciente das disposi¢des da Circular do BACEN n° 1.832, de 31 de outubro de
1990;
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(X) verificou a consisténcia das informacdes contidas nesta Escritura de Emissao;

(xi) a(s) pessoa(s) que o representa(m) na assinatura desta Escritura de Emissdao tém
poderes bastantes para tanto;

(xii)  aceita a obrigacdo de acompanhar a ocorréncia de um Evento Vencimento
Antecipado, descritos na Clausula 8 acima;

(xiii)  esta devidamente qualificado a exercer as atividades de Agente Fiduciario, nos
termos da regulamentagdo aplicavel vigente;

(xiv)  assegura e assegurara, nos termos do paragrafo 1° do artigo 6° da Resolucdo
CVM 17, tratamento equitativo a todos os Debenturistas de emissdes de valores
mobiliarios realizadas pela Emissora, sociedade coligada, controlada, controladora ou
integrante do mesmo grupo da Emissora, em que venha atuar na qualidade de agente
fiduciario;

(xv)  esta Escritura de Emissdo constitui obrigagdo legal, valida, eficaz e vinculativa do
Agente Fiduciario, exequivel de acordo com os seus termos e condi¢des, com forca de
titulo executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, incisos | e Ill da Lei n® 13.105, de
16 de marco de 2015, conforme em vigor (“Cédigo de Processo Civil"); e

(xvi) que conforme exigéncia do artigo 6° paragrafo 2°, da Resolucdgo CVM 17,
também exerce a funcao de agente fiduciario ou agente de notas, conforme o caso, nas
seguintes emissdes de valores mobiliarios da Emissora, de sociedade coligada,
controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo econdmico da Emissora:

Emissao 42 emissdo de debéntures da Unipar Carbocloro S.A.
Valor Total da Emissio R$ 139.830.090,00 (‘cent? e trinta e nove milhdes e
oitocentos e trinta mil reais)

Quantidade 13.983 (treze mil, novecentas e oitenta e trés)
Espécie Quirografaria

Garantias N/A

Data de Vencimento 20/03/2022

Remuneracao 100% da Taxa DI + 2,5% a.a.
Enquadramento Adimpléncia Financeira
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Emissao 52 emissdo de debéntures da Unipar Carbocloro S.A.

\alor Total da Emissio R$ t201 .050.000,00 (duzentos e um milhdes e cinquenta mil
reais)

Quantidade 20.105 (vinte mil e cento e cinco)

Espécie Quirografaria

Garantias N/A.

Data de Vencimento 10/06/2025

Remuneracao 100% da Taxa DI + 1,25% a.a.

Enquadramento Adimpléncia Financeira

11.  ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

11.1. Os Debenturistas poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de
acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Acbes, a fim de
deliberarem sobre matéria de interesse da comunhao dos Debenturistas (“Assembleia
Geral"), observado que:

(i) quando o assunto a ser deliberado for comum a todas as séries, inclusive quanto,
mas nao se limitando, (a) a deliberacao referente a declaracdo de um Evento de
Vencimento Antecipado em razdo da ocorréncia de qualquer dos Eventos de Vencimento
Antecipado e/ou (b) de pedidos de renuncia e/ou perdao temporario referentes aos
Eventos de Vencimento Antecipado, os Debenturistas, a qualquer tempo, reunir-se-ao
em assembleia geral conjunta, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das
Sociedades por Acdes, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhéao
dos Debenturistas de todas as séries. Neste caso, para fins de apuragdo dos quéruns, a
despeito da realizagdo conjunta da assembleia, deverdo ser consideradas as Debéntures
da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série em conjunto; e

(i) quando o assunto a ser deliberado for de interesse especifico e exclusivo de uma
determinada série, os Debenturistas da respectiva série poderao, a qualquer tempo, de
acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Acdes, reunir-se em
assembleia geral, que se realizara em separado, computando-se em separado os
respectivos quoruns de convocacao, instalacdo e deliberacao, a fim de deliberarem sobre
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matéria de interesse da comunhdo dos Debenturistas da respectiva série, conforme o

caso.

11.2.

11.3.

Convocacao

11.2.1.A Assembleia Geral de Debenturistas pode ser convocada (i) pelo Agente
Fiduciario; (ii) pela Emissora; (iii) pelos Debenturistas que representem 10% (dez
por cento), no minimo, das Debéntures em Circulagdo ou das Debéntures em
Circulacdo da respectiva série, conforme aplicavel; ou (iv) pela CVM.

11.2.2.A convocacdo da Assembleia Geral de Debenturistas se dara mediante
anuncio publicado, pelo menos 3 (trés) vezes no jornal de grande circulacdo
utilizado pela Emissora para a divulgacdo de seus atos, conforme previsto na
Clausula 5.24.1 acima, respeitadas outras regras relacionadas a publicagdo de
anuncio de convocagdo de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades
por Acdes, da regulamentacdo aplicavel e desta Escritura de Emissdo.

11.2.3.A Assembleia Geral de Debenturistas devera ser realizada no prazo de, no
minimo, 15 (quinze) dias, contados da primeira publicacgdo do edital de
convocagao ou, caso nao se verifique quérum para realizacdo da Assembleia
Geral de Debenturistas em primeira convocacdo, no prazo de, no minimo, 8 (0ito)
dias, contados da primeira publicacao do edital de segunda convocacao.

11.2.4.Sera considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que
comparecerem os titulares de todas as Debéntures em Circulacdo da respectiva
série, independentemente de avisos e/ou publicagcdes.

11.2.5.As deliberagdes tomadas pelos Debenturistas, no ambito de sua
competéncia legal, observados os quoruns estabelecidos nesta Escritura de
Emissdo, serdo existentes, validas e eficazes perante a Emissora e obrigardo a
todos os Debenturistas, independentemente de terem comparecido a Assembleia
Geral de Debenturistas ou do voto proferido na respectiva Assembleia Geral de
Debenturistas.

Quoérum de Instalacao

11.3.1.Nos termos do artigo 71, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por A¢des,
a Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-a, em primeira convocacao, com
a presenca de Debenturistas que representem, no minimo, 50% (cinquenta por
cento) mais uma das Debéntures em Circulagdo ou 50% (cinquenta por cento)
mais uma das Debéntures em Circulagao da respectiva série, conforme aplicavel
e, em segunda convocagdo, com qualquer quérum.
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11.3.2.Para efeito da constituicdo de todos e quaisquer dos quoruns de
instalagdo e/ou deliberagdo da Assembleia Geral de Debenturistas previstos nesta
Escritura de Emissdo, consideram-se “Debéntures da Primeira Série em
Circulacao” e "Debéntures da Segunda Série em Circulagao” ou,
conjuntamente, "Debéntures em Circulacao”, todas as Debéntures subscritas,
excluidas aquelas mantidas em tesouraria pela Emissora e as de titularidade de
empresas controladas ou coligadas (diretas ou indiretas), controladoras (ou
grupo de controle), sociedades sob controle comum, ou administradores
(conselheiros ou diretores) da Emissora, incluindo, mas ndo se limitando a,
pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas
anteriormente mencionadas, até segundo grau.

Mesa Diretora

11.4.1.A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas caberd ao
Debenturista, ou ao seu representante, eleito pelos Debenturistas ou aquele que
for designado pela CVM.

Quoérum de Deliberagao

11.5.1.Nas deliberacées da Assembleia Geral de Debenturistas, a cada Debénture
cabera um voto, admitida a constituicdo de mandatario, Debenturista ou nao.

11.5.2.Exceto pelo disposto na Clausula 11.5.3 abaixo, todas as deliberacdes a
serem tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas dependerao, inclusive no
caso de renuncia ou perdao temporario referentes aos Eventos de Vencimento
Antecipado, de aprovacao de Debenturistas representando, (i.1) em primeira
convocacao, no minimo, 2/3 (dois tercos) das Debéntures em Circulacao, e, (i.2)
em segunda convocacao, no minimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das
Debéntures em Circulacdo, quando se tratar de deliberagdes que digam respeito
aos Debenturistas de todas as séries, reunidos em uma Unica Assembleia Geral
de Debenturistas; (ii.1) em primeira convocacao, no minimo, 2/3 (dois tergos) das
Debéntures da Primeira Série em Circulacao, e (ii.2) em segunda convocagao, no
minimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debéntures da Primeira Série
em Circulagdo, quando se tratar de deliberagdes que digam respeito
especificamente aos Debenturistas das Debéntures da Primeira Série; e (iii.1) em
primeira convocacdo, no minimo, 2/3 (dois tergos) das Debéntures da Segunda
Série em Circulagao, e (iii.2) em segunda convocagdo, no minimo, 50% (cinquenta
por cento) mais uma das Debéntures da Segunda Série em Circulacao, quando se
tratar de deliberaces que digam respeito especificamente aos Debenturistas das
Debéntures da Segunda Série.
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11.5.3.Néo estdo incluidos no quérum a que se refere a Clausula 11.5.2 acima:
(i) os qudruns expressamente previstos em outras clausulas desta Escritura de
Emissdo, caso aplicavel, observado o disposto na clausula 11.5.3.1; e (ii) qualquer
alteracao (a) na Remuneracao, inclusive no que dispde a Clausula 5.16 acima,
exceto pelo disposto na Clausula 5.16.3; (b) em quaisquer Datas de Pagamento
de Remuneracao e Datas de Amortizacdo; (c) nos Eventos de Vencimento
Antecipado previstos na Clausula 8 acima; (d) nas regras relacionadas a Oferta de
Resgate Antecipado, amortizagdo antecipada e resgate antecipado facultativo,
previstas na Clausula 6 acima; (e) na Data de Vencimento; (f) na espécie das
Debéntures, exceto para o caso de constituicdo de garantias reais ou outorga de
garantia fidejussoria; e/ou (g) dos quoéruns estabelecidos nesta Escritura de
Emissdo e/ou das disposicOes estabelecidas nesta Clausula 11.5, as quais
dependerdo da aprovacao por Debenturistas que representem, no minimo, 75%
(setenta e cinco por cento) das Debéntures em Circulagédo, reunidos em Unica
Assembleia Geral de Debenturistas para ambas séries, em qualquer das
convocacdes.

11.5.4.As matérias previstas nos itens (ii)(a), (ii)(b) e (ii)(e) da Clausula 11.5.3
acima, quando se tratar de deliberacdes que digam respeito especificamente (i)
aos Debenturistas das Debéntures da Primeira Série, dependerdo da aprovagao
por Debenturistas que representem, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento)
das Debéntures da Primeira Série em Circulagdo, em qualquer das convocagdes;
e (ii) aos Debenturistas das Debéntures da Segunda Série, dependerdo da
aprovacao de 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures da Segunda Série
em Circulagdao, em qualquer das convocacgdes.

11.5.5.0 Agente Fiduciario devera comparecer as Assembleias Gerais de
Debenturistas para prestar aos Debenturistas as informacdes que |he forem
solicitadas.

11.5.6.Sera obrigatdria a presenca dos representantes legais da Emissora nas
Assembleias Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto nas
assembleias convocadas pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciario, a
presenca dos representantes legais da Emissora sera facultativa, a ndo ser quando
ela seja solicitada pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciario, conforme o
caso, hipotese em que sera obrigatoria.

11.5.7.Sem prejuizo das demais disposicbes desta Escritura de Emissdo, as
Assembleias Gerais de Debenturistas poderdo ser realizadas de forma
exclusivamente ou parcialmente digital, observadas as disposi¢des da Instrucao
da CVM n° 625, de 14 de maio de 2020.
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12. DECLARAGOES E GARANTIAS DA EMISSORA

12.1. A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciario, na data da assinatura desta
Escritura de Emissao, que:

(i) € sociedade por acdes devidamente constituida com existéncia valida e em
situacdo regular segundo as leis do Brasil, bem como esta devidamente autorizada a
desempenhar as atividades descritas em seu objeto social;

(i) estd devidamente autorizada a celebrar esta Escritura de Emissdo e a cumprir
todas as obrigagdes previstas nesta Escritura de Emissdo, tendo sido satisfeitos todos os
requisitos legais e estatutarios necessarios para tanto;

(iii) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura de Emissdao tém
plenos poderes estatutarios para representar a Emissora na assun¢do das obrigagdes
dispostas nesta Escritura de Emissao, estando os respectivos mandatos em pleno vigor e
efeito;

(iv) a celebracdo desta Escritura de Emissao e o cumprimento das obrigaces aqui
previstas ndo infringem qualquer obrigacao anteriormente assumida pela Emissora;

(v) a celebracdo dos documentos da Oferta, inclusive desta Escritura de Emissao,
bem como o cumprimento das obrigacdes previstas nela, ndo infringiu qualquer
disposicao legal, contrato ou instrumento do qual seja parte, nem acarretou em (a)
vencimento antecipado de qualquer obrigacdo estabelecida em qualquer destes
contratos ou instrumentos, ou (b) criacdo de quaisquer 6nus sobre qualquer ativo ou
bem da Emissora; ou (c) rescisao de qualquer desses contratos ou instrumentos;

(vi) nenhum registro, consentimento, autorizacao, aprovacao, licenca, ordem de, ou
qualificagdo perante qualquer autoridade governamental ou érgao regulatorio, exceto
pelo previstos nas Clausulas 1 e 2 acima, é exigido para o cumprimento, pela Emissora,
de suas obrigagdes nos termos desta Escritura de Emissdo e das Debéntures, ou para a
realizacao da Emissao;

(vii)  as obrigacbes assumidas nesta Escritura de Emissdo constituem obrigagdes
legalmente validas e vinculantes da Emissora, exequiveis de acordo com os seus termos
e condicBes, com forga de titulo executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, | e lll,
do Codigo de Processo Civil;

(viii)  desenvolve suas atividades regularmente e possui, validas, eficazes, em perfeita
ordem e em pleno vigor ou em fase de obteng¢ao e/ou renovagado no prazo regulamentar
todas as licengas, concessoes, autorizagdes, permissdes e alvaras, ou suas respectivas
dispensas, inclusive ambientais, aplicaveis ao exercicio de suas atividades;
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(ix) cumpre as leis, regulamentos, normas administrativas e determinagdes dos
orgaos governamentais, autarquias ou instancias judiciais aplicaveis ao exercicio de suas
atividades, inclusive com o disposto na legislagdo em vigor pertinente a Politica Nacional
do Meio Ambiente, nas Resolucdes do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
e nas demais disposices legais e regulamentares ambientais supletivas adotando as
medidas e agdes preventivas ou reparatorias destinadas a evitar ou corrigir eventuais
danos ambientais decorrentes do exercicio das atividades descritas em seu objeto social,
exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial;

(x) mantera em vigor toda a estrutura de contratos e demais acordos necessarios
para assegurar a Emissora a manutencdo das suas condi¢bes atuais de operagdo e
funcionamento;

(xi) os documentos e informagdes fornecidos ao Agente Fiduciario sdo corretos e
estdo atualizados até a data em que foram fornecidos, incluem os documentos e
informagdes necessarias para a tomada de decisdo de investimento sobre a Emissora,
tendo sido disponibilizadas, informagdes sobre as transagdes relevantes da Emissora,
bem como sobre os direitos e obrigacdes delas decorrentes;

(xii)  ndo ha qualquer agao judicial, processo administrativo ou arbitral, inquérito ou
outro tipo de investigagdo governamental, que possa vir a afetar a capacidade da
Emissora de cumprir com suas obrigacdes previstas nesta Escritura de Emissao;

(xiii)  as demonstracdes financeiras da Emissora apresentam de maneira adequada a
situacao financeira da Emissora nas aludidas datas e os resultados operacionais da
Emissora referentes aos periodos encerrados em tais datas, e desde a data das
demonstragdes financeiras mais recentes, nao houve nenhuma alteracdo que impacte
materialmente de forma negativa na situagdo financeira e nos resultados operacionais
em questdo e nao houve qualquer operacao material relevante envolvendo a Emissora
fora do curso normal de seus negocios, que seja relevante para a Emissora e que ndo
tenha sido divulgada ao mercado;

(xiv)  ndo omitiu nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e
que possa resultar em alteracdo substancial adversa da sua situacdo econdmico-
financeira, bem como juridica sua em prejuizo dos Debenturistas;

(xv)  ndo tem qualquer ligacdo com o Agente Fiduciario que o impega de exercer,
plenamente, suas fungdes em relacdo a esta Escritura de Emissdo e ndo tem
conhecimento de fato que impega o Agente Fiduciario de exercer, plenamente, suas
funcdes, nos termos da Lei das Sociedades por A¢des e demais normas aplicaveis;

(xvi)  esta adimplente com o cumprimento das obriga¢des constantes desta Escritura
de Emissao;
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(xvii) cumpre e faz cumprir, assim como suas controladas, as Normas Anticorrupcao,
na medida em que, conforme aplicavel:

(@) mantém politicas e procedimentos internos que asseguram integral
cumprimento de tais normas;

(b) dado pleno conhecimento de tais normas a todos os profissionais com
quem venham a se relacionar, previamente ao inicio de sua atuacao;

(c) se abstém de praticar atos de corrupcdo e de agir de forma lesiva a
administracdo publica, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu
beneficio, exclusivo ou ndo; e

(d) realizardo  eventuais pagamentos devidos aos Debenturistas
exclusivamente por meio de transferéncia bancaria ou cheque;

(xviii) ndo ha qualquer ligacdo entre a Emissora e o Agente Fiduciario que impeca o
Agente Fiduciario de exercer plenamente suas funcdes previstas nesta Escritura de
Emissao;

(xix)  as informacdes constantes do Formulario de Referéncia elaborado pela Emissora
nos termos da Instrucdo da CVM n° 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme em vigor
(“Instrucao CVM 480") e disponivel na pagina da CVM na Internet, bem como aquelas
incluidas no material de divulgacdo da Oferta sdo verdadeiras, consistentes, corretas e
suficientes, permitindo aos Investidores Profissionais uma tomada de decisdao
fundamentada a respeito da Oferta;

(xx)  ndo ha outros fatos relevantes em relacdo a Emissora ndo divulgados no
Formulario de Referéncia e/ou no site da Emissora, cuja omissdo faca com que qualquer
informagdo da Emissora seja falsa, inconsistente, imprecisa, incompleta, incorreta e/ou
insuficiente;

(xxi)  ndo se utiliza de trabalho infantil ou analogo a escravo, bem como nao incentiva
prostituicao;

(xxii) cumpre de forma regular e integral todas as normas e leis trabalhistas e relativas
a saude e seguranga do trabalho;

(xxiii) até a presente data, nem a Emissora, nem quaisquer sociedades integrantes de
seu grupo econOmico e seus respectivos representantes, incorreu em quaisquer das
Condutas Indevidas, bem como tém ciéncia de que a Emissora, as sociedades do seu
grupo econdmico e seus respectivos representantes ndo praticam ou praticaram
quaisquer Condutas Indevidas;
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(xxiv) exceto conforme disposto na versdo do Formulario de Referéncia da Emissora em
vigor na presente data, até a presente data, a Emissora ndo tem ciéncia de que quaisquer
das sociedades do seu grupo econdmico, bem como seus respectivos diretores,
membros de conselho de administragdo e funcionarios agindo em nome da Emissora
("Representantes”) incorreu em quaisquer Condutas Indevidas. Adicionalmente, a
Emissora declara que dissemina boas praticas para a ndo violacdo das Normas
Anticorrupgao junto aos seus Representantes.

12.2. Para fins dos incisos (xxiii) e (xxiv) acima, consideram-se “Grupo EconOmico” a
Emissora e suas respectivas sociedades controladas (conforme definicdo do artigo 116
da Lei das Sociedades por Acdes).

12.3. Sem prejuizo do disposto nesta Clausula 12, a Emissora obriga-se a notificar, no
prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que tomar conhecimento, os
Debenturistas e o Agente Fiduciario caso quaisquer declaragdes prestadas nos termos
acima sejam ou se tornem falsas e/ou incorretas.

13.  NOTIFICACOES

13.1. Todos os documentos e as comunicagdes, que deverdo ser sempre feitos por
escrito, assim como os meios fisicos que contenham documentos ou comunicagoes, a
serem enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissdo deverao
ser encaminhados para os seguintes enderecos:

() Para a Emissora:

UNIPAR CARBOCLORO S.A.

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n® 1.327, 22° andar

CEP 04543-011, Sdo Paulo — SP

At.: Christian Eduard Carraresi Schnitzlein / André Ferreira

Tel.: (11) 3704-4202 / (11) 3704-4234

E-mail:  christian.schnitzlein@unipar.com / andre.sferreira@unipar.com /
tesouraria@unipar.com / carlos.oliveira@unipar.com

(i) Para o Agente Fiduciario:

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS
Avenida das Américas, n® 4200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca
CEP 22640-102, Rio de Janeiro — RJ

At.. Marcelle Motta Santoro / Marco Aurélio Ferreira / Karolina Goncalves
Vangelotti

Tel.: (21) 3385-4565

E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br
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(iii) Para o Banco Liquidante e Escriturador:

ITAU UNIBANCO S.A. / ITAU CORRETORA DE VALORES S.A.

Area de Formalizacido de Contratos - Prédio Il - Térreo

Rua Santa Virginia, n°® 299, Tatuapé

CEP 03084-000, Sao Paulo — SP

At.: Amanda Petean

Tel.: (11) 2740-2393

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br  / amanda.petean@itau-
unibanco.com.br

(iv) Para a B3:

B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO

Praca Antonio Prado, n°® 48, 4° andar

CEP 01010-901, Sao Paulo — SP

At.: Superintendéncia de Ofertas de Titulos Corporativos e Fundos - SCF
Tel.: (11) 2565-5061

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br

13.2. As comunicacOes referentes a esta Escritura de Emissdo serdo consideradas
entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido
pelo correio ou por telegrama nos enderecos acima. As comunicagdes feitas por correio
eletronico serdo consideradas recebidas na data de recebimento de "aviso de entrega”.
A mudanga de qualquer dos enderegos acima devera ser comunicada a outra parte pela
parte que tiver seu endereco alterado.

14.  DISPOSICOES GERAIS

14.1. Nao se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente
Escritura de Emissao, desta forma, nenhum atraso, omissao ou liberalidade no exercicio
de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a quaisquer das Partes em razao de
qualquer inadimplemento da outra Parte prejudicara tais direitos, faculdades ou
remédios, ou serad interpretado como constituindo uma renldncia aos mesmos ou
concordancia com tal inadimplemento, nem constituird novacdo ou modificagdo de
quaisquer outras obrigacdes assumidas nesta Escritura de Emissao ou precedente no
tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.

14.2. A Emissora arcard com todos os custos relativos a Emissdao e a distribuicao,
incluindo sem limitagdo, despesas com a contratacdo de Agente Fiduciario, assessores
legais, Agéncia de Classificagdo de Risco, Banco Liquidante e Escriturador e registros de
documentos, que sejam expressamente aprovados pela Emissora.

14.3. Esta Escritura de Emissdo e as Debéntures constituem titulos executivos
extrajudiciais, nos termos dos incisos | e lll do artigo 784 do Codigo de Processo Civil,
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reconhecendo as Partes desde ja que, independentemente de quaisquer outras medidas
cabiveis, as obriga¢des assumidas nos termos desta Escritura de Emissdo comportam
execucao especifica e se submetem as disposi¢des dos artigos 815 e seguintes do Codigo
de Processo Civil, sem prejuizo do direito de declarar o vencimento antecipado das
Debéntures, nos termos desta Escritura de Emissao.

14.4. Esta Escritura de Emissdo é celebrada em carater irrevogavel e irretratavel,
obrigando as partes e seus sucessores a qualquer titulo.

14.5. Ainvalidagdo ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das clausulas desta
Escritura de Emissdo ndo afetara as demais, que permanecerdo sempre validas e eficazes
até o cumprimento, pelas partes, de todas as suas obrigacdes aqui previstas. Ocorrendo
a declaracdo de invalidagdo ou nulidade de qualquer clausula desta Escritura de Emissao,
as partes desde ja se comprometem a negociar, no menor prazo possivel, em
substituicao a clausula declarada invalida ou nula, a inclusao, nesta Escritura de Emissao,
de termos e condi¢des validos que reflitam os termos e condi¢des da clausula invalidada
ou nula, observados a inteng¢do e o objetivo das partes quando da negociacdo da clausula
invalidada ou nula e o contexto em que se insere.

14.6. Esta Escritura de Emissdo sera regida e interpretada de acordo com as leis do
Brasil.

14.7. Fica desde ja dispensada a realizacao de Assembleia Geral para deliberar sobre:
(i) a correcao de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitacdo ou aritmético;
(ii) alteracbes a quaisquer documentos da Emissdo ja expressamente permitidas nos
termos do(s) respectivo(s) documento(s) da Emissao; (iii) alteracdes a quaisquer
documentos da Emissdo em razdo de exigéncias formuladas pela CVM, pela B3 ou pela
ANBIMA, ou (iv) em virtude da atualizagdo dos dados cadastrais das Partes, tais como
alteracao na razao social, endereco e telefone, entre outros, desde que as alteragdes ou
correcOes referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, ndo possam acarretar qualquer
prejuizo aos Debenturistas ou qualquer alteracdo no fluxo das Debéntures, e desde que
nao haja qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas.

14.8. O inadimplemento de qualquer obrigacdo da Emissora decorrente das
Debéntures enseja para os Debenturistas a faculdade de promover a imediata execucdo
do titulo, a fim de se ressarcir de seu crédito.

14.9. As Partes afirmam e declaram que esta Escritura de Emissdo podera ser assinada
com certificado digital da ICP-Brasil, nos termos do art. 10, paragrafo 1° da MP 2200-
2/2001, e do artigo 6° do Decreto n® 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas
validas, vinculantes e executaveis, desde que firmadas pelos representantes legais das
Partes. As Partes renunciam a possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias
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originais (ndo-eletronicas) assinadas desta Escritura de Emissdo, bem como renunciam
ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletronicas, na medida
maxima permitida pela legislacao aplicavel.

15. LEIEDO FORO
15.1. Esta Escritura de Emissdo sera regida pelas leis da Republica Federativa do Brasil.

15.2. Fica eleito o foro da comarca de Sdo Paulo, Estado de Sado Paulo, com exclusao
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questdes porventura
oriundas desta Escritura de Emissao.

[RESTANTE DA PAGINA DEIXADO INTENCIONALMENTE EM BRANCO]
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	1. AUTORIZAÇÃO
	1.1. Esta Escritura de Emissão é firmada com base na autorização deliberada em reunião do Conselho de Administração da Emissora, realizada em 05 de abril de 2021 (“RCA Emissora”), nos termos do seu estatuto social. De acordo com a RCA Emissora, foram ...

	2. REQUISITOS
	2.1. Arquivamento e Publicação do Ato Societário
	2.2. Inscrição desta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos
	2.3. Dispensa de Registro na CVM e Registro na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
	2.4. Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica
	(i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e
	(ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3.


	3. OBJETO SOCIAL
	3.1. A Emissora tem por objeto: (i) a indústria, comércio, importação e exportação de soda cáustica, cloro e produtos químicos derivados, e também a importação e exportação de quaisquer outros produtos fabricados/comercializados por terceiros, inclusi...

	4. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS
	4.1. Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Emissão serão integralmente utilizados, no âmbito dos negócios de gestão ordinária da Emissora, para alongamento do perfil do endividamento da Emissora.
	4.2. Para fins do disposto na Cláusula 4.1 acima, entende-se por “recursos líquidos” os recursos captados pela Emissora, por meio da integralização das Debêntures, excluídos os custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão e da O...

	5. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBÊNTURES
	5.1. Valor Total da Emissão
	5.2. Valor Nominal Unitário
	5.3. Data de Emissão
	5.4. Número da Emissão
	5.5. Número de Séries
	5.6. Quantidade de Debêntures
	5.7. Prazo e Data de Vencimento
	5.8. Banco Liquidante e Escriturador
	5.9. Forma e Comprovação da Titularidade das Debêntures
	5.10. Conversibilidade
	5.11. Espécie
	5.12. Direito de Preferência
	5.13. Repactuação Programada
	5.14. Amortização Programada
	(i) O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série será amortizado em uma única parcela, na Data de Vencimento da Primeira Série (“Data de Amortização da Primeira Série”); e
	(ii) o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais, sendo que a primeira amortização será devida em 29 de abril de 2025 e a última será devida na Data de Vencimento da Segunda Série (cada...

	5.15. Atualização Monetária das Debêntures
	5.16. Remuneração das Debêntures
	Observações:

	5.17. Datas de Pagamento da Remuneração
	5.18. Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização
	5.19. Local de Pagamento
	5.20. Imunidade de Debenturistas
	5.21. Prorrogação dos Prazos
	5.22. Encargos Moratórios
	5.23. Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	5.24. Publicidade
	5.25. Fundo de Liquidez e Estabilização
	5.26. Fundo de Amortização
	5.27. Formador de Mercado
	5.28. Classificação de Risco

	6. OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO, AQUISIÇÃO FACULTATIVA, RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO E AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA
	6.1. Oferta de Resgate Antecipado
	6.2. Aquisição Facultativa
	6.3. Resgate Antecipado Facultativo Total
	6.4. Amortização Extraordinária Facultativa

	7. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA
	7.1. Colocação e Procedimento de Distribuição
	7.2. Público Alvo da Oferta
	7.3. Plano de Distribuição
	(i) o Coordenador Líder poderá acessar no máximo 75 (setenta e cinco) Investidores Profissionais, sendo possível a subscrição ou aquisição de Debêntures por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais, nos termos do artigo 3º, incisos I e II...
	(ii) os fundos de investimento e carteiras administradas de valores mobiliários cujas decisões de investimento sejam tomadas pelo mesmo gestor serão considerados como um único investidor para os fins dos limites previstos no inciso (i) acima, conforme...
	(iii) não existirão reservas antecipadas, nem fixação de lotes mínimos ou máximos para a subscrição das Debêntures;
	(iv) não será constituído fundo de manutenção de liquidez e não será firmado contrato de estabilização de preços com relação às Debêntures;
	(v) serão atendidos os clientes Investidores Profissionais do Coordenador Líder que desejarem efetuar investimentos nas Debêntures, tendo em vista a relação do Coordenador Líder com esses clientes, bem como outros investidores, desde que tais investid...
	(vi) no ato de subscrição e integralização das Debêntures, os Investidores Profissionais deverão assinar “Declaração de Investidor Profissional” atestando, dentre outros, estarem cientes de que (a) a Oferta não foi registrada na CVM; (b) as Debêntures...
	(vii) não será admitida a distribuição parcial das Debêntures;
	(viii) o prazo de colocação e distribuição pública das Debêntures seguirá as regras definidas na Instrução CVM 476; e
	(ix) a Emissora compromete-se a não realizar a busca de investidores por meio de lojas, escritórios ou estabelecimentos abertos ao público, ou com a utilização de serviços públicos de comunicação, como a imprensa, o rádio, a televisão e páginas aberta...

	7.4. Procedimento de Bookbuilding
	7.5. Prazo Máximo de Colocação

	8. VENCIMENTO ANTECIPADO
	8.1. Vencimento Antecipado Automático
	(i) não pagamento pela Emissora das obrigações pecuniárias devidas nos termos desta Escritura de Emissão na respectiva data de vencimento, não sanado em até 1 (um) Dia Útil do respectivo vencimento;
	(ii) declaração de vencimento antecipado de quaisquer obrigações pecuniárias ou obrigações decorrentes de empréstimos e demais obrigações financeiras a que esteja sujeita a Emissora, oriundas de operações realizadas no mercado de capitais ou financeir...
	(iii) extinção, liquidação, dissolução, insolvência decretada, pedido de recuperação judicial, independentemente do deferimento de seu processamento, ou apresentação de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor, independentemente de sua hom...
	(iv) transformação societária da Emissora, nos termos do artigo 220 da Lei das Sociedades por Ações;
	(v) destinação dos recursos captados por meio desta Escritura de Emissão para finalidade diversa da prevista na Cláusula 4.1 acima;
	(vi) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, das obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão;
	(vii) realização de redução de capital social da Emissora, após a Data de Emissão, sem a prévia anuência de Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, exceto se para fins de absorção de prejuízos acumulados;
	(viii) pagamentos de dividendos, de juros sobre o capital próprio ou de qualquer outra participação no lucro prevista no estatuto social da Emissora, caso a Emissora esteja inadimplente com quaisquer de suas obrigações pecuniárias ou com a manutenção ...
	(ix) alienação do controle acionário direto ou indireto da Emissora, ou em caso de cisão, fusão, incorporação de ações, incorporação da Emissora ou qualquer forma de reorganização societária envolvendo a Emissora, exceto (a) pela reorganização societá...
	(x) se esta Escritura de Emissão, ou qualquer uma de suas disposições materiais forem declaradas, por decisão judicial, inválidas, nulas ou inexequíveis, sem que tal decisão seja revertida no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação d...
	(xi) questionamento judicial pela Emissora e ou quaisquer de suas afiliadas desta Escritura de Emissão e/ou de qualquer outro documento referente a esta Emissão.

	8.2. Vencimento Antecipado Não Automático
	(i) inadimplemento de quaisquer obrigações pecuniárias ou obrigações decorrentes de empréstimos e demais obrigações financeiras a que esteja sujeita a Emissora, oriundas de operações realizadas no mercado de capitais ou financeiro local ou internacion...
	(ii) identificação de falsidade, incorreção ou omissão de quaisquer das declarações e/ou garantias prestadas pela Emissora no âmbito desta Escritura de Emissão e quaisquer outros documentos da Emissão;
	(iii) descumprimento, pela Emissora, de quaisquer obrigações não pecuniárias previstas nesta Escritura de Emissão, que não seja sanado no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do referido descumprimento;
	(iv) protesto legítimo de títulos contra a Emissora, em valor igual ou superior, em montante individual ou agregado, a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), salvo se, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados de tal protesto, a Emissora comprovar q...
	(v) prolação de uma ou mais sentenças arbitrais definitivas ou judiciais transitadas em julgado em nome da Emissora que resultem, em conjunto ou isoladamente, em obrigação de pagamento para a Emissora, de valor unitário ou agregado. superior a R$20.00...
	(vi) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, subvenções, alvarás ou licenças, aplicáveis ao exercício de suas atividades, inclusive as ambientais, exceto se (a) tiver sido, dentro dos prazos regulamentares, pr...
	(vii) realização por qualquer autoridade governamental de ato de sequestro, expropriação, nacionalização, desapropriação ou de qualquer modo de aquisição, compulsória, da totalidade ou de parte substancial dos ativos, propriedades ou das ações ou quot...
	(viii) mudança do objeto social da Emissora de forma a alterar suas atividades principais ou a agregar a essas atividades novos negócios que tenham prevalência ou possam representar desvios em relação às atividades atualmente desenvolvidas pela Emissora;
	(ix) existência de sentença condenatória em razão da prática de atos pela Emissora que importem em discriminação de raça ou de gênero, trabalho infantil, trabalho escravo, assédio moral ou sexual, crime contra o meio ambiente ou proveito criminoso de ...
	(x) existência de decisão judicial, em razão de violação, pela Emissora ou suas controladas, às obrigações relativas às Normas Anticorrupção (conforme abaixo definido), previstas na presente Escritura de Emissão, incluindo mas não se limitando às obri...
	(xi) sem prejuízo do disposto no item “(ix)” acima, existência de sentença condenatória transitada em julgado (judicial e/ou administrativa) em razão de descumprimento, pela Emissora, das normas de ordem socioambiental, aplicáveis à Emissora, em espec...
	(xii) não atendimento, pela Emissora, a qualquer dos índices e limites financeiros apurados anualmente com base nas demonstrações financeiras anuais consolidadas da Emissora, iniciando-se no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 até a l...

	8.3. O Agente Fiduciário deverá comunicar, por escrito, eventual vencimento antecipado das Debêntures à Emissora, à B3 e ao Banco Liquidante (i) por meio de correio eletrônico imediatamente após a declaração do vencimento antecipado; e (ii) mediante c...
	8.4. Uma vez ocorrido o vencimento antecipado das Debêntures, o pagamento pela Emissora do Valor Nominal Unitário ou, conforme o caso, do saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva Remuneração devida até a data do efetivo pagamento, calc...
	8.5. Caso a Emissora não proceda ao resgate das Debêntures na forma estipulada na Cláusula 8.4 acima, além da Remuneração devida, os Encargos Moratórios serão acrescidos ao Valor Nominal Unitário ou, conforme o caso, ao saldo do Valor Nominal Unitário...

	9. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA
	9.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, a Emissora assume as obrigações a seguir mencionadas:
	(i) fornecer ao Agente Fiduciário:
	(ii) proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, nos termos exigidos pela Lei das Sociedades por Ações e das normas da CVM, promovendo a publicação das suas demonstrações financeiras, nos termos exigidos pela legislação em vigor;
	(iii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil;
	(iv) comunicar, em até 3 (três) Dias Úteis, ao Agente Fiduciário, Debenturistas e autoridades cabíveis a ocorrência de quaisquer eventos ou situações que sejam de seu conhecimento e que possam afetar negativamente sua habilidade de efetuar o pontual c...
	(v) informar e enviar organograma, todos os dados financeiros e atos societários necessários à realização do relatório anual, conforme previsto na Resolução 17, de 9 de fevereiro de 2021 (“Resolução CVM 17”), que venham a ser solicitados pelo Agente F...
	(vi) convocar Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das matérias que direta ou indiretamente se relacione com a presente Emissão, em até 1 (um) Dia Útil nos termos da Cláusula 0 abaixo, caso o Agente Fiduciário deva fazer, no...
	(vii) cumprir todas as determinações da CVM, com o envio dos documentos e prestação das informações que lhe forem solicitadas, no prazo determinado pela referida autarquia;
	(viii) manter-se existente e não realizar operações fora de seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor;
	(ix) manter válidas e regulares, durante todo o prazo de vigência das Debêntures e desde que haja Debêntures em Circulação, as declarações e garantias apresentadas nesta Escritura de Emissão, no que for aplicável, comprometendo-se a notificar em até 2...
	(x) fazer com que os recursos líquidos obtidos por meio da Oferta sejam utilizados exclusivamente de acordo com o disposto na Cláusula 4 acima;
	(xi) cumprir, em todos os aspectos, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos;
	(xii) efetuar pontualmente o pagamento dos serviços relacionados ao depósito das Debêntures custodiadas eletronicamente na B3;
	(xiii) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuição das Debêntures, incluindo todos os custos relativos ao seu registro na B3; (b) de registro e de publicação dos atos necessários à Emissão, tais como esta Escritura de Emissão, seus event...
	(xiv) manter contratados durante o prazo de vigência das Debêntures, às suas expensas, o Banco Liquidante, o Escriturador, a B3, o Agente Fiduciário e uma das Agências de Classificação de Risco (conforme abaixo definido);
	(xv) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo Agente Fiduciário que venham a ser necessárias para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou para realizar seus créditos, inclusive honorários advocatícios e outras despesas ...
	(xvi) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos e obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura de Emissão, sem a prévia anuência dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de ...
	(xvii) apresentar todos os documentos e informações exigidos pela B3 e/ou pela CVM, no prazo estabelecido por essas entidades;
	(xviii) comparecer, por seus representantes legais, à Assembleia Geral de Debenturistas;
	(xix) manter as Debêntures registradas para negociação no mercado secundário durante o prazo de vigência das Debêntures, arcando com os custos do referido registro;
	(xx) guardar, por 5 (cinco) anos contados da Data de Vencimento, toda a documentação relativa à oferta das Debêntures, bem como disponibilizá-la ao Agente Fiduciário em um prazo de até 5 (cinco) dias, após solicitação por escrito, ou no menor prazo po...
	(xxi) cumprir todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais competentes em relação à condução de seus negócios e que sejam necessárias à execução das atividades da Emissora, exce...
	(xxii) cumprir todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais competentes em relação à condução de seus negócios e que sejam necessárias à execução das atividades da Emissora, rel...
	(xxiii) observar o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, bem como adotar quaisquer...
	(xxiv) cumprir, bem como fazer, por meio da adesão à política de compliance da Emissora, com que suas controladas, seus diretores, funcionários e membros de conselho de administração, se existentes, observem e cumpram as normas relativas a atos de cor...
	(xxv) manter, sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás, inclusive ambientais, aplicáveis ao exercício de suas atividades principais, exceto (a) pelas leis, regulamentos, ...
	(xxvi) a Emissora obriga-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a cuidar para que as operações que venha a praticar no âmbito da B3 sejam sempre amparadas pelas boas práticas de mercado, com plena e perfeita observância das normas aplic...
	(xxvii) contratar e manter contratada, às suas expensas, uma das Agências de Classificação de Risco para realizar a classificação de risco (rating) das Debêntures e, ainda, com relação à Agência de Classificação de Risco, (a) atualizar a classificação...
	(xxviii) cumprir as obrigações estabelecidas no artigo 17 da Instrução CVM 476, quais sejam:

	9.2. Os documentos mencionados nos itens (c), (d) e (f) do inciso (xxviii) acima deverão ser divulgados pela Emissora (i) em sua página na Internet, mantendo-os disponíveis pelo prazo de 3 (três) anos; e (ii) em sistema disponibilizado pela B3.

	10. AGENTE FIDUCIÁRIO
	10.1. A PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, conforme qualificada no preâmbulo desta Escritura de Emissão, é nomeada como Agente Fiduciário desta Emissão e expressamente aceita, nos termos da legislação e da presente Escritur...
	10.2. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura da presente Escritura de Emissão até sua efetiva substituição ou até que todas as obrigações contempladas na presente Escritura de Emissão sejam cumpridas.
	10.3. Nas hipóteses de impedimentos temporários, renúncia, intervenção, liquidação extrajudicial ou qualquer outro caso de vacância na função de agente fiduciário da Emissão, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados...
	10.4. Além de outros previstos em lei ou em ato normativo da CVM, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	(i) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no exercício da função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios bens;
	(ii) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação de Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre sua substituição;
	(iii) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções;
	(iv) verificar, no momento de aceitar a função, a consistência das informações contidas nesta Escritura de Emissão, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;
	(v) diligenciar junto à Emissora para que a Escritura de Emissão e seus aditamentos sejam registrados na JUCESP, adotando, no caso da omissão da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei;
	(vi) acompanhar a prestação das informações periódicas, alertando os Debenturistas, no relatório anual de que trata o item (xii) abaixo, sobre as inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;
	(vii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificações nas condições das Debêntures;
	(viii) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, Varas do Trabalho, cartórios de protesto, Procuradoria da Fazenda Pública, onde se locali...
	(ix) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa na Emissora;
	(x) convocar, quando necessário, Assembleia Geral de Debenturistas, mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, na forma da Cláusula 5.24.1 acima;
	(xi) comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas;
	(xii) elaborar relatório destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, parágrafo 1º, alínea “(b)”, da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 15 da Resolução CVM 17, o qual deverá conter, ao menos, as seguintes informações:
	(xiii) disponibilizar o relatório de que trata o item (xii) acima em sua página na rede mundial de computadores, no prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da Emissora;
	(xiv) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, gestão de informações junto à Emissora, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3, conforme o caso, sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste item...
	(xv) disponibilizar o cálculo do valor unitário das Debêntures, a ser realizado pela Emissora, aos Debenturistas e aos demais participantes do mercado, por meio de sua central de atendimento e/ou de seu website;
	(xvi) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura de Emissão, especialmente daquelas que impõem obrigações de fazer e de não fazer;
	(xvii) comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações financeiras assumidas nesta Escritura de Emissão, incluindo as obrigações relativas a garantias e a Cláusulas destinadas a proteger o interesse dos D...
	(xviii) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; e
	(xix) divulgar as informações referidas no item (xii) acima, alínea (i), em sua página na rede mundial de computadores, tão logo delas tenha conhecimento.

	10.5. O Agente Fiduciário usará de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura de Emissão em caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, observados os termos desta Escritura de Emissão e do artigo 12 da Resolução CVM 17.
	10.6. Serão devidos ao Agente Fiduciário honorários pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis e desta Escritura de Emissão, correspondentes a uma remuneração anual de R$ 7.000,00 (...
	10.7. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas nesta...
	10.8. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulte...
	10.9. O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar,...
	10.10. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido...
	10.11. O Agente Fiduciário, nomeado na presente Escritura de Emissão, declara que:
	(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras;
	(ii) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura de Emissão;
	(iii) aceita integralmente esta Escritura de Emissão, todas suas Cláusulas e condições;
	(iv) está devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão e a cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto;
	(v) a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;
	(vi) não tem qualquer impedimento legal, conforme parágrafo 3º do artigo 66, da Lei das Sociedades por Ações ou a Resolução CVM 17, para exercer a função que lhe é conferida;
	(vii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6 da Resolução CVM 17;
	(viii) não tem qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções;
	(ix) está ciente das disposições da Circular do BACEN nº 1.832, de 31 de outubro de 1990;
	(x) verificou a consistência das informações contidas nesta Escritura de Emissão;
	(xi) a(s) pessoa(s) que o representa(m) na assinatura desta Escritura de Emissão têm poderes bastantes para tanto;
	(xii) aceita a obrigação de acompanhar a ocorrência de um Evento Vencimento Antecipado, descritos na Cláusula 8 acima;
	(xiii) está devidamente qualificado a exercer as atividades de Agente Fiduciário, nos termos da regulamentação aplicável vigente;
	(xiv) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1  do artigo 6º da Resolução CVM 17, tratamento equitativo a todos os Debenturistas de emissões de valores mobiliários realizadas pela Emissora, sociedade coligada, controlada, controladora ou integ...
	(xv) esta Escritura de Emissão constitui obrigação legal, válida, eficaz e vinculativa do Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, incisos I e III da L...
	(xvi) que conforme exigência do artigo 6º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 17, também exerce a função de agente fiduciário ou agente de notas, conforme o caso, nas seguintes emissões de valores mobiliários da Emissora, de sociedade coligada, controlada...


	11. ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	11.1. Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas (“Assembleia Geral”),...
	(i) quando o assunto a ser deliberado for comum a todas as séries, inclusive quanto, mas não se limitando, (a) à deliberação referente à declaração de um Evento de Vencimento Antecipado em razão da ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Ante...
	(ii) quando o assunto a ser deliberado for de interesse específico e exclusivo de uma determinada série, os Debenturistas da respectiva série poderão, a qualquer tempo, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, reunir-se e...

	11.2. Convocação
	11.3. Quórum de Instalação
	11.4. Mesa Diretora
	11.5. Quórum de Deliberação

	12. DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA
	12.1. A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciário, na data da assinatura desta Escritura de Emissão, que:
	(i) é sociedade por ações devidamente constituída com existência válida e em situação regular segundo as leis do Brasil, bem como está devidamente autorizada a desempenhar as atividades descritas em seu objeto social;
	(ii) está devidamente autorizada a celebrar esta Escritura de Emissão e a cumprir todas as obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto;
	(iii) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura de Emissão têm plenos poderes estatutários para representar a Emissora na assunção das obrigações dispostas nesta Escritura de Emissão, estando os respectivos mandatos em pleno vigo...
	(iv) a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento das obrigações aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pela Emissora;
	(v) a celebração dos documentos da Oferta, inclusive desta Escritura de Emissão, bem como o cumprimento das obrigações previstas nela, não infringiu qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do qual seja parte, nem acarretou em (a) vencimento...
	(vi) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, exceto pelo previstos nas Cláusulas 1 e 2 acima, é exigido para o cumprimento, pela Emissor...
	(vii) as obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão constituem obrigações legalmente válidas e vinculantes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, I ...
	(viii) desenvolve suas atividades regularmente e possui, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor ou em fase de obtenção e/ou renovação no prazo regulamentar todas as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás, ou suas respe...
	(ix) cumpre as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de suas atividades, inclusive com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política N...
	(x) manterá em vigor toda a estrutura de contratos e demais acordos necessários para assegurar a Emissora à manutenção das suas condições atuais de operação e funcionamento;
	(xi) os documentos e informações fornecidos ao Agente Fiduciário são corretos e estão atualizados até a data em que foram fornecidos, incluem os documentos e informações necessárias para a tomada de decisão de investimento sobre a Emissora, tendo sido...
	(xii) não há qualquer ação judicial, processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental, que possa vir a afetar a capacidade da Emissora de cumprir com suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão;
	(xiii) as demonstrações financeiras da Emissora apresentam de maneira adequada a situação financeira da Emissora nas aludidas datas e os resultados operacionais da Emissora referentes aos períodos encerrados em tais datas, e desde a data das demonstra...
	(xiv) não omitiu nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que possa resultar em alteração substancial adversa da sua situação econômico-financeira, bem como jurídica sua em prejuízo dos Debenturistas;
	(xv) não tem qualquer ligação com o Agente Fiduciário que o impeça de exercer, plenamente, suas funções em relação a esta Escritura de Emissão e não tem conhecimento de fato que impeça o Agente Fiduciário de exercer, plenamente, suas funções, nos term...
	(xvi) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura de Emissão;
	(xvii) cumpre e faz cumprir, assim como suas controladas, as Normas Anticorrupção, na medida em que, conforme aplicável:
	(xviii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funções previstas nesta Escritura de Emissão;
	(xix) as informações constantes do Formulário de Referência elaborado pela Emissora nos termos da Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme em vigor (“Instrução CVM 480”) e disponível na página da CVM na Internet, bem como aquelas in...
	(xx) não há outros fatos relevantes em relação à Emissora não divulgados no Formulário de Referência e/ou no site da Emissora, cuja omissão faça com que qualquer informação da Emissora seja falsa, inconsistente, imprecisa, incompleta, incorreta e/ou i...
	(xxi) não se utiliza de trabalho infantil ou análogo a escravo, bem como não incentiva prostituição;
	(xxii) cumpre de forma regular e integral todas as normas e leis trabalhistas e relativas a saúde e segurança do trabalho;
	(xxiii) até a presente data, nem a Emissora, nem quaisquer sociedades integrantes de seu grupo econômico e seus respectivos representantes, incorreu em quaisquer das Condutas Indevidas, bem como têm ciência de que a Emissora, as sociedades do seu grup...
	(xxiv) exceto conforme disposto na versão do Formulário de Referência da Emissora em vigor na presente data, até a presente data, a Emissora não tem ciência de que quaisquer das sociedades do seu grupo econômico, bem como seus respectivos diretores, m...

	12.2. Para fins dos incisos (xxiii) e (xxiv) acima, consideram-se “Grupo Econômico” a Emissora e suas respectivas sociedades controladas (conforme definição do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações).
	12.3. Sem prejuízo do disposto nesta Cláusula 12, a Emissora obriga-se a notificar, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento, os Debenturistas e o Agente Fiduciário caso quaisquer declarações prestadas nos termos ...

	13. NOTIFICAÇÕES
	13.1. Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissão deverão ser en...
	(i) Para a Emissora:
	(ii) Para o Agente Fiduciário:
	PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
	Avenida das Américas, nº 4200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca
	CEP 22640-102, Rio de Janeiro – RJ
	At.: Marcelle Motta Santoro / Marco Aurélio Ferreira / Karolina Gonçalves Vangelotti
	Tel.: (21) 3385-4565
	(iii) Para o Banco Liquidante e Escriturador:


	ITAÚ UNIBANCO S.A. / ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A.
	Área de Formalização de Contratos - Prédio II – Térreo
	Rua Santa Virginia, nº 299, Tatuapé
	CEP 03084-000, São Paulo – SP
	At.: Amanda Petean
	Tel.: (11) 2740-2393
	(iv) Para a B3:
	13.2. As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio ou por telegrama nos endereços acima. As comunicações feitas por correio eletr...

	14. DISPOSIÇÕES GERAIS
	14.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura de Emissão, desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a quaisquer das Partes em razão ...
	14.2. A Emissora arcará com todos os custos relativos à Emissão e à distribuição, incluindo sem limitação, despesas com a contratação de Agente Fiduciário, assessores legais, Agência de Classificação de Risco, Banco Liquidante e Escriturador e registr...
	14.3. Esta Escritura de Emissão e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais, nos termos dos incisos I e III do artigo 784 do Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde já que, independentemente de quaisquer outras medidas ...
	14.4. Esta Escritura de Emissão é celebrada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes e seus sucessores a qualquer título.
	14.5. A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta Escritura de Emissão não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas e eficazes até o cumprimento, pelas partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. ...
	14.6. Esta Escritura de Emissão será regida e interpretada de acordo com as leis do Brasil.
	14.7. Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral para deliberar sobre: (i) a correção de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético; (ii) alterações a quaisquer documentos da Emissão já expressamente permiti...
	14.8. O inadimplemento de qualquer obrigação da Emissora decorrente das Debêntures enseja para os Debenturistas a faculdade de promover a imediata execução do título, a fim de se ressarcir de seu crédito.
	14.9. As Partes afirmam e declaram que esta Escritura de Emissão poderá ser assinada com certificado digital da ICP-Brasil, nos termos do art. 10, parágrafo 1º da MP 2200-2/2001, e do artigo 6º do Decreto nº 10.278/2020, sendo as assinaturas considera...

	15. LEI E DO FORO
	15.1. Esta Escritura de Emissão será regida pelas leis da República Federativa do Brasil.
	15.2. Fica eleito o foro da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas desta Escritura de Emissão.
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